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PREFÁCIO

Este prefácio vem à guisa de um Termo de Abertura. Não é 
comum prefácio em livro de atas. Mas este também não é um 
livro comum. O original desapareceu com o antigo Tribunal 

Regional de Justiça Eleitoral, após a implantação do Estado-Novo, em outubro de 
1937. Somente no ano de 2012 é que as atas da primeira fase da Justiça Eleitoral 
paraibana (1932/1937) foram descobertas pelo servidor Renato César Carneiro. 
Estavam todas publicadas no centenário jornal A UNIÃO que funcionou, por 
muitos anos, como o diário oficial do Estado.

O achado deu ensejo a duas publicações que fizeram parte da comemoração 
do aniversário dos 80 anos da Corte. Foram elas: “Origens da Justiça Eleitoral 
na Parahyba: De 1932 a 1937”, e o livro “A Justiça Eleitoral da Parahyba: 
Fragmentos de sua História (1932 a 2022), ambos disponíveis na página do 
TRE/PB na internet.

Agora, no ano em que a Corte Eleitoral completa seus 91 anos de existência, 
graças ao empenho e dedicação de dois servidores do Tribunal - a arquivista 
Gabriela Garcia Londres e o historiador Renato César Carneiro -, apresentamos 
as atas que trazem os registros das primeiras sessões ordinárias e extraordinárias 
realizadas no ano de 1932, quando foi fundada a Justiça Eleitoral em nosso 
Estado.

Já posso adiantar que mais cinco outros volumes virão, o que permitirá 
aos cidadãos paraibanos a concretização do direito fundamental de acesso à 
informação e a possibilidade de conhecer a versão oficial do primeiro alistamento 
eleitoral, da divisão do território do Estado em Zonas Eleitorais e de como 
ocorreram as primeiras eleições em nosso Estado, sob a presidência da Justiça 
Eleitoral.

Neste volume, entregamos aos pesquisadores e aos que se interessam 
pela história das eleições e da instituição eleitoral paraibana, uma rica fonte de 
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pesquisa, e nós, servidores do Tribunal responsável pela organização do exercício 
da cidadania dos paraibanos, teremos a oportunidade de conhecer, com mais 
riqueza de detalhes, a nossa própria história.

Em 1937, quando da dissolução, o Ministro da Justiça, Francisco 
Campos, solicitou ao Interventor, Argemiro de Figueiredo, via telegrama, para 
que providenciasse “recebimento archivos e material Justiça Eleitoral conforme 
recomendações expedidas presidente Tribunal.” Agora, nós o refazemos em 
forma de ata e a reintegramos à nossa história.

Boa leitura!
Paraíba, 2023.

Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti Maranhão
Presidente do TRE-PB
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Acta de instalação do Tribunal Regional 
de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba

No dia vinte e um do mês de julho do anno de mil novecentos e trinta e dois, 
no edificio do Juizo Federal, em João Pessôa, capital da Parahyba, reunidos, sob 
a presidência do desembargador Paulo Hypacio da Silva, os membros effectivos 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, desembargadores 
Archimedes Souto Maior e Flodoardo Gomes da Silveira e drs. Antonio Galdino 
Guedes, Agrippino de Gouveia Barros e José Flosculo da Nobrega, os dois 
ultimos designados por acto do Govêrno Provisorio e aquêlles designados nos 
termos das lettras a e b do artigo 21, do Decreto nº 21.076, de 24 de fevereiro do 
corrente anno, foi installado o Tribunal Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta 
a sessão, o sr. presidente expôz o fim da reunião e declarou que, em virtude de 
não dispôr o Estado de edificio destinado à Assembléa Legislativa, onde deveria 
ser installado o Tribunal Eleitoral, este passaria a funccionar provisoriamente no 
edificio do Juizo Federal, pelo que agradecia a gentileza do offerecimento feito 
pelo illustre dr. Antonio Galdino Guedes, com approvação do sr. ministro da 
Justiça e Negocios Interiores. Em seguida, procedeu-se à eleição de vice-presidente 
e de procurador de accôrdo com o artigo 12, combinado com o artigo 25 do 
decreto supracitado, tendo antes o sr. presidente, por escrúpulo, submettido à 
apreciação do Tribunal se devia dar ou não o seu voto, pelo que todos os seus 
membros concordaram affirmativamente. Fôram votados para vice-presidente, o 
desembargador Archimedes Souto Maior e o dr. Antonio Galdino Guedes, que 
obtiveram três (3) votos, cada um, pelo que foi realizado novo escrutinio, sendo, 
então, eleito e proclamado vice-presidente o dr. Antonio Galdino Guedes, por 
quatro votos contra dois, dados àquelle desembargador. Procedida a eleição 
de procurador, foi eleito, em primeiro escrutinio, o desembargador Flodoardo 
Gomes da Silveira, por quatro votos, contra dois, dados ao dr. José Flosculo 
da Nobrega. Tendo se cogitado da divisão do Estado em zonas eleitoraes, de 
conformidade com o artigo 24 do decreto nº 21.076, de 24 de fevereiro de 1932, 
foi proposto pelo dr. Antonio Galdino Guedes, que o Tribunal officiasse ao sr. 
dr. Secretario do Interior, solicitando uma relação dos municipios, comarcas e 
termos com os respectivos cartorios. Tendo o sr. presidente communicado ao 
Tribunal que o numero de membros substitutos se achava incompleto, pois, 
só havia um substituto para os desembargadores que são membros effectivos. 
o dr. Antonio Galdino Guedes propôz ainda que se officiasse ao sr. Interventor 
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Federal levando esse facto ao conhecimento de s. exa. visto que o numero de 
substitutos só poderá ser completado com o augmento de desembargadores. 
Ficou deliberado que as sessões deste Tribunal se realizariam duas vezes por 
semana, nas quartas-feiras e sabbados, até ulterior deliberação. Antes de encerrar 
a sessão o sr. presidente agradeceu o comparecimento dos illustres membros 
effectivos do Tribunal, fazendo votos pêla tranquilidade e progresso do país. E, 
nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, Carlos de Albuquerque 
Bello Filho, director da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado 
da Parahyba, lavrei a presente acta que vae assignada por todos os membros 
presentes. João Pessôa, 21 de julho de 1932. Em tempo declaro que esta acta 
foi approvada com a seguinte rectificação: em logar de Flodoardo Gomes da 
Silveira, diga-se Flodoardo Lima da Silveira. O director da Secretaria, Carlos de 
Albuquerque Bello Filho. João Pessôa, 23 de julho de 1932. (a ) Paulo Hypacio 
da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flósculo da Nobrega, Agrippino Gouveia 
de Barros, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira1.

1 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 30.07.1932, p. 11.

�  Ver imagem na página 11.
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Acta da primeira (1ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e três dias do mês de julho do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, presentes os membros effectivos 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, desembargadores 
Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino 
Guedes, José Flosculo da Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a 
presidencia do desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a primeira 
sessão ordinaria deste Tribunal. O sr. presidente, abrindo a sessão, leu dois 
telegrammas (transmittido pêlos presidentes dos Tribunaes Regionaes dos 
Estados de Minas Geraes e Espirito Santo, agradecendo a communicação da 
installação dêste Tribunal, e um officio do sr. chefe de Secção da Secretaria 
do Interior e Segurança Publica, respondendo pelo expediente, remettendo 
a relação solicitada das comarcas e termos do Estado, com os nomes dos 
respectivos serventuários. Achando-se o Estado dividido em dezoito comarcas 
e dezessete termos, conforme a relação enviada, e, para que possa este Tribunal 
dividir o território de sua jurisdição em zonas eleitoraes, de conformidade com o 
Codigo leitoral, foi, pelo dr. Antonio Galdino Guedes, proposto que se officiasse 
novamente ao sr. secretario do Interior e Segurança Publica, pedindo informar 
quaes os municipios comprehendidos em cada uma das respectivas comarcas. 
Outros assumptos referentes ao futuro alistamento eleitoral, foram cogittados 
pelo Tribunal que aguarda a informação solicitada àquella Secretaria, a fim de ser 
dividido o territorio do Estado em zonas eleitoraes, dentro do prazo exigido pelo 
Codigo Eleitoral. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, Carlos 
de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado da Parahyba, lavrei a presente acta que vae assignada por todos os 
membros presentes. João Pessoa, 23 de julho de 1932. (a. ) Paulo Hypacio da 
Silva, Antonio Galdino Guedes, Flodoardo Lima da Silveira, Archimedes Souto 
Maior, Agrippino Gouveia de Barros, Archimedes Souto Maior e José Flosculo 
da Nobrega2.

2 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 09.08.1932, p. 11.

�  Ver imagem na página 14.
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Acta da segunda (2ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e seis dias do mês de julho do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, reunidos os membros effectivos 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, desembargadores Paulo 
Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira e drs. 
Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e Aggripino Gouvêia de 
Barros sob a presidencia do desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se 
a segunda sessão ordinaria deste Tribunal. Aberta a sessão, foi lida e approvada 
por unanimidade, a acta da sessão anterior. O expediente constou do seguinte: 
Telegrammas dos srs. Presidentes do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral e dos 
Tribunaes Reigonais do Districto Federal e dos Estados de Sergipe, Amazonas, 
Rio de Janeiro e Santa Catharina; telegrammas dos ministros Oswaldo Aranha 
e José Américo; officios do presidente do Superior Tribunal de Justiça do 
Estado, todos agradecendo a communicação da installação do Tribunal Eleitoral 
da Parahyba; officio do chefe de secção da Secretaria do Interior e Segurança 
Publica, respondendo pelo expediente, remettendo a relação socilitada por esse 
Tribunal dos municipios comprehendidos nas respectivas comarcas. Tratando-se 
da divisão do Estado em zonas eleitoraes de accôrdo com as letras a e b do art. 
24, do decreto n. 21076 de 24 de fevereiro de 1932, cujo serviço precisando ser 
feito com todo o criterio e segurança, o dr. Antonio Galdino Guedes apresentou 
o alvitre do Tribunal telegraphar a todos os juizes de direito do interior, pedindo 
informarem com urgencia si alem dos municipios, séde das comarcas, essas 
se compõem de mais alguns, como tambem indicarem os escrivães a serem 
designados para o serviço eleitoral, concordando todos com o alvitre apresentado. 
O dr. Antonio Galdino Guedes externou-se ainda sobre a divisão do Estado em 
zonas eleitoraes, mostrando a conveniencia de serem as mesmas classificadas de 
accôrdo com as respectivas distancias kilometricas á capital. O desembargador 
Archimedes Souto Maior fez algumas ponderações com relação ao assumpto 
concordando em fim com o dr. Antonio Galdino Guedes e bem assim todos 
os seus pares. Em seguida foi redigido o telegramma circular para todos os 
juizes de direito das comarcas deste Estado. E nada mais havendo a tratar, foi 
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encerrada a sessão. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, lavrei a presente acta que 
vae assignada por todos os membros presentes. João Pessoa, 27 de julho de 1932. 
- Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, 
Archimedes Souto Maior, Flodoardo Lima da Silveira3.

3 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 28.07.1932, p. 10.

�  Ver imagem na página 19.
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Acta da terceira (3ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos trinta dias do mês de julho do anno de novecentos e trinta e dois, 
no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, reunidos os membros effectivos do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, desembargadores Paulo 
Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira, os 
drs. Antonio Galdino Guedes e Jose Flosculo da Nobrega, sob a presidencia 
do desembargador Paulho Hypacio da Silva, realizou-se a terceira sessão 
ordinaria deste Tribunal: telegramma dos juizes de direito do interior, enviando 
as informações solicitadas pelo Tribunal e indicando os escrivães que serão 
designados para o serviço eleitoral. Em seguida, foi pelo presidente lida a relação 
da divisão do territorio em dezoito zonas eleitoraes e escolhidos os respectivos 
escrivães. Pelo desembargador Archimedes Souto Maior foi indicado o cartorio 
do bacharel Pedro Ulysses de Carvalho, na 1ª zona da capital. O dr. Antonio 
Galdino Guedes, usando da palavra, expoe que, o juiz de direito da 1ª vara 
da capital, sendo seu substituto no Tribunal Eleitoral, achava que o designado 
deveria ser o juiz da segunda vara, pelo que todos concordaram. De accôrdo com 
as distancias kilometricas da capital e os elementos colhidos, ficou assim dividido 
o territorio do Estado, para effeitos do alisamento eleitoral: 1ª zona: Municipio 
de João Pessôa, comprehendendo as prefeituras de Santa Rita e Cabedello e 
o municipio de Pedras de Fôgo. Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da 2ª vara 
da capital. Cartorio eleitoral: o do escrivão dr. Pedro Ulysses de Carvalho. 2ª 
zona: Municipios de Mamanguape e Sapé. Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito 
da comarca de Mamanguape. Cartorio eleitoral: o do escrivão Antonio da Silva 
Ramos. Terceira zona: Municipio de Itabayana, Ingá e Pilar. Juiz eleitoral: o dr. 
Juiz de direito da comarca de Itabayana. Cartorio eleitoral: o do escrivão José 
Bezerra Cavalcanti. 4ª zona: Municipio de Guarabira e Caiçara. Juiz eleitoral: o 
dr. Juiz de direito da comarca de Guarabira. Cartorio eleitoral: o do escrivão José 
Epaminondas de Araujo. 5ª zona: Municipio de Alagoa Grande e Alagoa Nova. 
Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Alagoa Grande. Cartorio eleitoral: 
o do escrivão Lopes Ramalho. 6ª zona: Municipio de Areia, Esperança e Serraria. 
Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Areia. Cartorio eleitoral: o do 
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escrivão Augusto de Britto Lyra. 7ª zona: Municipio de Bananeiras e Araruna. 
Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Bananeiras. Cartorio eleitoral: o 
do escrivão José Ramalho Leite. 8ª zona: Municipio de Umbuzeiro. Juiz eleitoral: 
o dr. Juiz de direito da comarca de Umbuzeiro. Cartorio eleitoral: o escrivão José 
de Sousa Lima. 9ª zona: Municipio de Campina Grande, Cabaceiras e Soledade. 
Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Campina Grande. Cartorio 
eleitoral: o do escrivão Clovis de Almeida. 10ª zona: Municipio de Picuhy. Juiz 
eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Picuhy. Cartorio eleitoral: o do 
escrivão Pompeu Pessôa da Costa. 11ª zona: Municipio de Alagôa do Monteiro, 
Taperoá e São João do Cariry. Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de 
Alagôa do Monteiro. Cartorio eleitoral: o do escrivão Epaminondas da Silva 
Azevedo. 12ª zona: Municipio de Patos, Teixeira e Santa Luzia. Juiz eleitoral: 
o dr. Juiz de direito da comarca de Patos. Cartorio eleitoral: o escrivão Manuel 
Fernandes. 13ª zona: Municipio de Pombal. Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da 
comarca de Pombal. Cartorio eleitoral: o do escrivão João Ferreira de Queiroga. 
14ª zona: Municipio de Catolé do Rocha e Brejo do Cruz. Juiz eleitoral: o dr. 
Juiz de direito da comarca de Catolé do Rocha. Cartorio eleitoral: o escrivão 
Venancio Santiago. 15ª zona: Municipios de Piancó e Misericordia. Juiz 
eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Piancó. Cartorio eleitoral: o escrivão 
Francisco Lima. 16ª zona: Municipio de Princesa e Conceição. Juiz eleitoral: o 
dr. Juiz de direito da comarca de Princêsa. Cartorio eleitoral: o escrivão Antonio 
Rodrigues Lima do Amaral. 17ª zona: Municipios Souza e Anthenor Navarro. 
Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Souza. Cartorio eleitoral: o 
escrivão Manuel da Costa Padilha. 18ª zona: Municipios de Cajazeiras e São José 
de Piranhas. Juiz eleitoral: o dr. Juiz de direito da comarca de Cajazeiras. Cartorio 
eleitoral: o escrivão Seraphim Valdemiro de Albuquerque. E nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, João Isidro de Magalhães Drumond, chefe da 
1ª Secção, servindo de secretario no impedimento do sr. director da Secretaria 
do Tribunal Regional Eleitoral, lavrei a presente acta que vae assingnada por 
todos oe membros presentes. João Pessoa, 30 de julho de 1932. - Paulo Hypacio 
da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Archimedes Souto 
Maior, Flodoardo Lima da Silveira.4

4 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 09.08.1932, p. 11.

�  Ver imagem na página 19.
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Acta da quarta (4ª) sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado da Parahyba

Aos três dias do mês de agosto do anno de mil novecentos e trinta e dois 
no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, reunidos os membros effectivos do 
Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, desembargadores Paulo 
Hyppacio da Silva, Arquimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira, e 
drs. Antonio Galdino Guedes e Jose Flosculo da Nobrega, sob a presidencia 
do desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a quarta sessão ordinaria 
deste Tribunal. Aberta a sessão foi lida e approvada a acta da sessão anterior. O 
expediente constou, apenas, da leitura, por parte do sr. presidente, de diversos 
officios e telegrammas em agradecimento à communicação da installação deste 
Tribunal; e bem como, de quatro telegrammas do sr. presidente do Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, sob os ns. 200, 651, 674 e 686, versando assumptos 
eleitoraes. E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, João Isidro de 
Magalhães Dumond, chefe da 1ª Secção, servindo de secretario, no impedimento 
do sr. director da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral, lavrei a presente acta 
que vae assignada por todos os membros presentes. João Pessoa, 3 de agosto 
de 1932. Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da 
Nobrega, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira.5

5 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 10.08.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 22.
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Acta da quinta (5ª) sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado da Parahyba

Aos seis dias do mês de agosto de 1932, no edificio do Juizo Federal nesta 
cidade, estando presentes os membros effectivos do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado da Parahyba, desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes 
Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José 
Flosculo da Nobrega, sob a presidencia do desembargador Paulo Hypacio da 
Silva, realizou-se a quinta sessão ordinaria deste Tribunal. Aberta a sessão, constou 
do seguinte: - Leitura pelo sr. presidente de alguns officios e telegrammas em 
agradecimento a communicação da installação deste Tribunal. Cogitou-se, em 
seguida, da substituição do director da secretaria, numa eventualidade qualqeur, 
ficando resolvido, de accordo com o art. 105 do regimento interno, que então 
chegará às mãos do sr. presidente que o seu substituto seria o chefe da 1ª sessão. 
Ainda por proposta do dr. Antonio Galdino Guedes, que fôra unanimamente 
approvada, ficou deliberado que este Tribunal levasse ao conhecimento dos 
drs. juizes de direito de todas as comarcas do Estado, as suas designações para 
servirem como juizes eleitoraes e quaes os cartorios que ficariam encarregados 
dos respectivos serviços. Pelo mesmo juiz dr. Antonio Galdino Guedes, foi 
proposto e acceito pelos seus pares, que se telegraphará ao sr. ministro presidente 
do Superior Tribunal Eleitoral, communicando que em sessão deste Tribunal 
realizada no dia 30 do mês de julho último, foi o territorio do Estado dividido 
em 18 zonas eleitoraes; tendo sido, ao mesmo tempo, escolhidos os respecitos 
juizes e cartorios e que o edital relativo a essa divisão está sendo publicado 
no jornal official do Estado, desde o dia 2 do corrente mês; aguargando este 
Tribunal o decurso do prazo do recurso cabível, a fim de remetter e submeter á 
approvação do Superior Tribunal Eleitoral, esse seu acto. E, nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, João Isidro de Magalhães Drumond, chefe da 
1ª Secção, servindo de secretario, no impedimento do sr. director da Secretaria 
desse Tribunal Regional Eleitoral, lavrei a presente acta, que vae assignada por 
todos os juizes presentes. João Pessoa, 6 de agosto de 1932. Paulo Hypacio da 
Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Archimedes Souto 
Maior e Flodoardo Lima da Silveira.6

6 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 11.08.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 24.
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Acta da sexta (6ª) sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado da Parahyba

Aos dez dias do mês de agosto do anno de mil novecentos e trinta e dois, 
às quatorze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, estando reunidos 
os membros effectivos do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira, e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, 
sob a presidencia do desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a sexta 
(6ª) sessão ordinaria deste Tribunal. Aberta a sessão, foe lida e approvada a acta 
da sessão anterior. O expediente constou da leitura de officios dos drs. juizes 
de direito das comarcas de Alagoa Grande e de Mamanguape; do sr. prefeito 
da capital; do sr. inspector geral de Obras contra as Seccas; do dr. Director da 
Recebedoria de Rendas; do sr. director do Lyceu Parahybano; do sr. delegado 
fiscal neste Estado e do sr. Secretario da Associação Commercial; carta do revmo. 
sr. rêitor do Sêminario da Parahyba, todos agradecendo a communicação da 
installação dêste Tribunal; telegramma do presidente do Tribunal Regional 
ELEITORAL DO estado do Rio Grande do Norte, communicando a installação 
daquelle Tribunal no dia 5 do corrente. O sr. presidente, referindo-se ao edital da 
divisão do territorio em zonas eleitoraes, declarou que o prazo de sua publicação 
extinguiria no dia 12 do corrente; que o Tribunal ia remetter ao Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral o plano da divisão, para os fins conveneinetes, explicando, 
em officio, o criterio adoptado na elaboração do alludio plano. O sr. presidente, 
referindo-se ao edital da divisão do territorio em zonas eleitoraes, declarou que 
o prazo de sua publicação extinguiria no dia 12 do corrente; que o Tribunal ia 
remetter ao Tribunal Superior de Justiça Eleitoral o plano da divisão, para os 
fins convenientes, explicando, em officio, o criterio adoptado na elaboração do 
alludino plano. O sr. presidente ainda se referiu á escolha dos identificadores 
para o serviço de alistamento eleitoral declarando que aguardava as instrucções 
do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, referentes ao assumpto. E, nada mais, 
havendo a tratar, foi encerrada a sessão. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, 
director da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da Parahyba, 
lavrei a presente acta, que vae assignada por todos os juizes presentes. João Pessôa, 
10 de agosto de 1932. (a) Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. 
Flosculo da Nobrega, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira.7

7 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 11.08.1932, p. 7. �  Ver imagem na página 26.
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Acta da sexta (6ª) sessão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral do Estado da Parahyba 

Aos treze dias do mês de agosto do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás catorze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, estando 
presentes os membros effectivos do Tribunal Regional Eleitoral do Estado da 
Parahyba, desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior, 
Flodoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da 
Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a sexta (6ª) sessão ordinaria deste Tribunal. 
Aberta a sessão, é lida e sem debate approvada a acta da sessão anterior. O 
expediente constou da leitura de officios dos drs. juizes de direito e promotor 
publico da comarca de Bananeiras, officio da Delegação do Serviço de Industria 
Pastoril, neste Estado, todos agracedendo a communicação da installação do 
Tribunal; officio do presidente do Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 
Sergipe, communicando a installação daquelle Tribunal, no dia 4 do corrente. 
O sr. presidente declara que, segundo noticiario de jornaes e em obediencia a 
decisões do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em casos identicos, submettia 
à discussão o plano de designação dos juizes preparadores e respectivos cartorios, 
para o serviço de qualiicação e inscripção eleitoraes, nos termos ou municipios 
que não forem séde de zona e providos de juizes vitalicios, na conformidade do 
disposto no paragrapho único do artigo 31 do Codigo Eleitoral. O sr. presidente 
declara ainda que, em virtude do novo edital, contendo a designação de juizes 
preparadores e cartorios respectivos para que corra também o prazo de recurso, 
aguardava o término do prazo do segundo edital, a fim de remetter o plano 
completo da divisão do territorio em zonas eleitoraes, ao Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral, pelo que foi approvado, devendo ser transmittida, por 
telegramma, áquelle Tribunal Superior, a deliberação tomada na presente sessão. 
Depois de discutida, ficou assim constituida a designação dos juizes preparadores 
e respectivos cartorios, para o serviço eleitoral: 1) Nos termos de Santa Rita, da 
1ª zona; Sapé, da 2ª zona; Ingá, e Pilar, da 3ª zona; Alagôa Nova, da 5ª zona; 
Esperança, da 6ª zona; Araruna, da 7ª zona; Cabaceiras e Soledade, da 9ª zona; 
Taperoá e São João do Cariry, da 11ª zona; Santa Luzia e Teixeira, da 12ª zona; 
Brejo do Cruz, da 14ª zona; Misericordia, da 15ª zona; Conceição, da 16ª zona; 
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Anthenor Navarro, da 17ª zona e São José de Piranhas da 18ª e ultima zona, 
funccionarão como preparadores dos processos para os julgamentos dos juizes 
eleitoraes das respectivas zonas, os juizes municipais desses termos ou os seus 
substitutos legaes; 2) Fica designado, em cada um dos mencionados termos, 
o respectivo cartorio do Jury para pôr elle correr o serviço eleitoral, na forma 
da legislação em vigor. O sr. presidente, de conformidade com o artigo 105 do 
Codigo Eleitoral, ordenou que o edital fosse affixado na porta do edificio onde 
funcciona este Tribunal e publicado no jornal official do Estado. Nada mais 
havendo a tratar, o sr. presidente declara encerrada a sessão, marcando a de 4ª 
feira próxima para as 11 horas, por conveniencia. Levanta-se a sessão ás 15 horas. 
Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, lavrei a presente acta, que vae 
assignada por todos os juizes presentes. João Pessôa, 13 de agosto de 1932. (ass.) 
Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, Jose Flosculo da Nobrega, 
Agrippino Gouveia de Barros, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da 
Silveira.8

8 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 18.08.1932, p. 7. Observação: A impressão que se tem é que 
esta ata é referente à 7ª sessão, haja vista que ela é reproduzida na edição do JORNAL A UNIÃO, 
do dia 28 de agosto de 1932, p. 6. Infere-se que houve um erro de digitação e, portanto, a ata foi 
publicada na edição do dia 18 de agosto e republicada no dia 28, do mesmo mês.

�  Ver imagem na página 26.
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Acta da sétima (7ª) sessão ordinária do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos treze dias do mês de agosto do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás quatorze horas, no edificio do Juizo Federal, onde vem funccionando 
provisoriamente este Tribunal, nesta cidade, estando presentes os desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira, 
e dr. Antonio Guedes, Jose Flosculo da Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, 
sob a presidencia do desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a sétima 
(7ª) sessão ordinaria deste Tribunal Eleitoral. Aberta a sessão, é lida e sem debate 
approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou da leitura de officios 
dos srs. Juiz de direito e promotor publico da comarca de Bananeiras; officio da 
Delegacia do Serviço da Industria Pastoril, neste Estado, todos agradecendo a 
communicação da installação deste Tribunal; officio do presidente do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado de Sergipe, communicando a installação, 
no dia 4 do corrente. O sr. presidente declara que, segundo noticiário de 
jornaes, e, em obediência a decisões recentes do Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral, em casos identicos, submettia á deliberação do Tribunal o plano de 
designação dos juizes preparadores e respectivos cartórios, para o serviço de 
qualificação e inscripção eleitoral, nos termos ou municipios que não forem 
séde de conformidade do disposto no paragrapho único do artigo 31 do Codigo 
Eleitoral. O sr. presidente declara ainda que, em virtude da publicação de novo 
edital, contendo a designação dos juizes preparadores e cartorios respectivos, 
para que corra, tambe, o prazo do recurso aguardava o termino do prazo do 
segundo edital a fim de remetter o plano completo da divisão do territorio em 
zonas eleitoraes, ao Tribunal Superior da Justiça Eleitoral, o que foi approvado; 
devendo ser transmittida, por telegramma, ao Tribunal Superor a deliberação 
tomada na presente sessão. Depois de discutido ficou assim distribuida a 
designação dos juizes preparadores e respectivos cartorios, para o serviço eleitoral: 
a) “Nos termos de Santa Rita, da 1ª zona; Sapé, da 2ª zona; Ingá e Pilar, da 3ª 
zona; Alagôa Nova, da 5ª zona; Esperança, da 6ª zona; Araruna, da 7ª zona; 
Cabaceiras e Soledade, da 9ª zona; Taperoá e São João do Cariry da 11ª zona; 
Santa Luzia e Teixeira, da 12ª zona; Misericórdia, da 15ª zona; Conceição, da 
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16ª zona; Anthenor Navarro, da 17ª zona e São José de Piranhas da 18ª e ultima 
zona, funccionarão como preparadores dos processos para os julgamentos dos 
juizes eleitoraes das respectivas zonas, os juizes municipais desses termos ou os 
seus substitutos legaes. b) Fica designado, em cada um dos mencionados termos, 
o respectivo cartorio do Jury para pôr elle correr o serviço eleitoral, na forma 
da legislação em vigor”. O sr. presidente, de conformidade com o artigo 105 
do Codigo Eleitoral, determinou que o edital referente á designaçã alludida, 
fôsse affixado na porta do edificio onde funcciona este Tribunal e publicado no 
jornal official do Estado. Nada mais havendo a tratar o sr. presidente declara 
encerrada a sessão, marcando a de quarta-feira proxima 17 do corrente, por 
conveniencia, para ás quinze horas e dez minutos. Eu, Carlos de Albuquerque 
Bello Filho, secretario, lavrei a presente acta, que vae assignada por todos os 
juizes presentes. João Pessôa, 13 de agosto de 1932. (a.) Paulo Hypacio da Silva, 
Antonio Galdino Guedes, Jose Flosculo da Nobrega, Agrippino Gouveia Barros, 
Archimedes Souto Maior, Flodoardo Lima da Silveira.9

9 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 28.08.1932, p. 6. 

�  Ver imagem na página 34.
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Acta da oitava (8ª) sessão ordinária  
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dezoito dias10 do mês de agosto do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás onze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, presente os 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Gudes, José Flosculo da Nobrega e 
Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidência do desembargador Paulo Hypacio 
da Silva, realizou-se a oitava (8ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, pelo sr. presidente, foi lida a approvada 
a acta da sessão anterior. O expediente constou da leitura de um telegramma sob 
n. 1.074, do sr. ministro da Justiça, com relação aos funccionarios nomeados 
para as Secretarias dos Tribunaes Regionaes e que ainda não tomaram posse e 
assumiram o exercicio dos respectivos cargos; officios dos drs. juizes de direito 
das comarcas de Areia, Catolé do Rocha e Princêsa, e officio do sr. presidente 
da Caixa Rural e Operaria da Parahyba, agradecendo a communicação da 
installação deste Tribunal. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão ás 
onze horas e trinta minutos. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, 
lavrei a presente acta, que vae assignada por todos os juizes presentes. João Pessôa, 
17 de agosto de 1932. (a.) Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, 
Agrippino Gouveia de Barros, Archimedes Souto Maior, Flodoardo Lima da 
Silveira.11

10 Observação: a data difere. A ata deve ter sido redigida no dia posterior. Ou, numa segunda hipótese, 
teria sido um erro de redação.

11 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 28.08.1932, p. 6.

�  Ver imagem na página 34.
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Acta da nona (9ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte dias do mês de agosto do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás quatorze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, presente os 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Gudes, José Flosculo da Nobrega e 
Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidência do desembargador Paulo Hypacio 
da Silva, realizou-se a nona (9ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional Eleitoral 
do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida e sem debate aprprovada a acta da 
sessão anterior. O expediente constou do seguinte: um officio do sr. dr. Juiz de 
direito da comarca de Guarabira, agradecendo a communicação da installação 
deste Tribunal, bem como, informando estar sciente da sua designação para o 
juiz eleitoral daquella comarca; offico n. 18 do juiz de direito da 2ª vara da 
comarca da capital deste Estado, e, officio sob n. 958 do sr. Inspector Agricola 
do 7º Districto, sendo estes dois ultimos tão somente de agradecimento pela 
communicação da installação deste Tribunal. Foram distribuidos aos srs. Juizes 
os boletins eleitoraes sob os ns. 5 e 6; tendo então o dr. Antonio Galdino Guedes 
lembrado a necessidade de se reclamar do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral a 
remessa do boletim n. 3, que ainda não chegara a este Tribunal. Por proposta deste 
mesmo juiz, resolveu o Tribunal que se communicasse aos srs. juizes municipaes, 
a sua designação para funccionarem como juizes preparadores, e, dos respectivos 
cartorios do jury, para por elles correr o serviço de qualificação e inscripção 
eleitoraes, na forma da legislação em vigor. E, nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a sessão ás 14 horas e trinta e cinco minutos. Eu, Isidro de Magalhães 
Drumond, chefe da 1ª Secção servindo de secretario no impedimento do sr. 
director da Secretaria deste Tribunal, lavrei a presente acta, que vae assingnada 
por todos os juizes presentes. João Pessoa, 20 de agosto de 1932. Paulo Hypacio 
da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Archimedes Souto 
Maior, Flodoardo Lima da Silveira.12

12 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 30.08.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 34.
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Acta da décima (10ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Acta da décima (10ª) sessão ordinária do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado da Parahyba, em 24 de agosto de 1932 - Aos vinte e quatro dias do mês 
de agosto o adnno de mil novecentos e trinta e dois, ás quatorze horas, no edificio 
do Juizo Federal, onde funciona provisoriamente o Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral do Estado da Parahyba, nesta cidade, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira, e 
drs. Antonio Galdino Guedes, e José Flosculo da Nobrega, sob a presidencia do sr. 
desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a decima sessão ordinaria deste 
Tribunal. Aberta a sessão pelo sr. presidente, foi lida e approvada a acta da sessão 
anterior. Constou o expediente do seguinte: officio n. 53 do sr. dr. Juiz de direito 
da comarca de Princêsa, accusando o recebimento da circular n. 2; officio sob n. 
23 do sr. presidente do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Pará, agradecendo 
a communicação da installação deste Tribunal; telegrammas dos srs. Presidentes, 
respectivamente, dos Tribunaes Superior de Justiça Eleitoral versando assumptos 
eleitoraes. Em seguida, o dr. Antonio Galdino Guedes, com a palavra, expoz ao 
Tribunal que havia um decreto do Govêrno Provisorio, abrindo credito para o 
serviço de identificação eleitoral, cabendo á Parahyba a verba de 50:8000$000 para 
38 identificadores. E acrescentou que, em seu modo de entender, só pertencia aos 
juizes eleitoraes, pela lettra do alludido decreto, a nomeação desses identificadores, 
cabia ao Tribunal Regional fixar o numero dos identificadores para cada cartorio, 
parecendo-lhe que, a não ser Campina Grande, todos os demais municipios não 
exigiram mais de um identificador. Mesmo em Campina Grande, era possível 
que o serviço podesse ser feito por um só. Propunha assim, que o Tribunal 
decidisse o caso, fixando o numero de funccionarios encarregados do serviço 
dactyloscopico eleitoral. Submettida a proposta á discussão, nella tomaram parte 
os desembargadores Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira e o dr. 
Jose Flosculo da Nobrega. Foi, afinal, deliberado pelo Tribunal que, cada cartorio 
eleitoral, inclusive os preparadores, teria somente um identificador. Por proposta 
do desembargador Arquimedes Souto Maior, rectificou-se a acata da sexta sessão 
ordinaria, realizada aos treze dias deste mês, na parte em que, por equivoco, figurou 
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o ultimo termo, não o sendo. E, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão 
ás quatorze horas e quarenta minutos. Eu, João Isidro de Magalhães Drumond, 
chefe da 1ª Secção, servindo de secretario no impedimento do sr. director da 
Secretaria deste Tribunal, lavrei a presente acta, que vae assignada por todos os 
juizes presentes. João Pessoa, 24 de agosto de 1932. (Ass.) Paulo Hypacio da 
Silva, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Archimedes Souto Maior, 
Flodoardo Lima da Silveira.13

13 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 02.09.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 37.
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Acta da undécima (11ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, 
onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente 
os srs. Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flordoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo 
da Nobrega, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, 
realizou-se a undecima (11ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão pelo sr. presidente, foi lida e 
approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou do seguinte: Officio 
n. 1161 do sr. director geral da Secretaria da Justiça e Negocios Interiores, 
apresentando, de ordem do exmo. sr. ministro, o sr. Joaquim Acurcio Pereira, 
nomeado o continuo-porteiro desta Secretaria; officio, sem número, do sr. dr. 
promotor publico da comarca de Catolé do Rocha, accusando o oficio circular 
n. 2. Em seguida, os srs. juizes trocaram ideas sore diversos assumptos eleitoraes. 
E nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, ás quatorze horas e trinta 
minutos. Eu, João Isidro de Magalhães Drumond, chefe da 1ª Secção, servindo 
de secretario no impedimento do sr. director da Secretaria deste Tribunal, lavrei a 
presente acta, que vae assignada por todos os juizes presentes. João Pessoa, 27 de 
agosto de 1932. (Assignados) Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, 
J. Flosculo da Nobrega, Aggripino Gouveia Barros, Archimedes Souto Maior, 
Flodoardo Lima da Silveira. Confere, - João Izidro de Magalhães Drumond, 
chefe da 1ª Secção. -Visto, Carlos Brito, director-”14 

14 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 02.09.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 40.
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Acta da décima segunda (12ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Acta da décima segunda (12ª) sessão ordinária do Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba, em 31 de agosto de 1932 - Aos trinta e 
um dias do mês de agosto do anno de mil novecentos e trinta e dois, ás quatorze 
horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, onde vem funccionando 
provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega e Agrippino Gouveia 
de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, 
realizou-se a decima segunda (12ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional de 
Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida posta em discussão 
e sem debate approvada a acta da sessão anterior. O sr. presidente dá conta do 
expediente que se acha sobre a mesa precedendo á leitura de um officio do dr. 
juiz municipal do termo de Soledade, accusando o recebimento da circular nº 
3, de 20 de agosto, referente á designação dos juizes preparadores e respectivos 
escrivaes do Jury, para o serviço do alistamento eleitoral e dois telegrammas do 
sr. ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, nos seguintes 
termos: “‘Tribunal Superior resolveu certidões devem ser gratuitas attendendo 
norma geral artigo cento e vinte três Codigo e pelo argumento a fortiori tirado 
artigo cento e trinta e tres mesmo Codigo expressamente impõe autoridade 
ecclesiasticas gratuidade certidões baptismo dos nascidos antes mil oitocentos e 
noventa e nove sob as penas artigo cento e sete paragrapho dezessete. Attenciosas 
saudações. Hermenegildo de Barros, presidente Tribunal Superior.” “Circular 
235. - Segundo consulta lhe foi submettida Tribunal Superior decidiu juiz 
direito mais antigo capital do Estado não póde ser designado substituto Tribunal 
Regional onde só haja uma vára federal nos termos paragrapho segundo numero 
um lettra a do artigo vinte um Codigo. Attenciosas saudações. - Hermenegildo 
de Barros, presidente Tribunal Superior.” Foi lida ainda, pelo sr. presidente, um 
outro telegramma do sr. ministro presidente do Tribunal Superior, com relação 
á data da posse, para effeito do recebimento de vencimentos dos identificadores 
que deverão ser designados pelos juizes eleitoraes. O dr. Antonio Galdino 
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Guedes propõe que o Tribunal deveria, desde já, adoptar, de accôrdo 
com o Regimento Interno do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, o 
processo de distribuição das consultas, representações e reclamações ou 
quaesquer outros papeis que, a juizo do presidente devam ser submettidos 
ao julgamento do Tribunal, com o que todos os juizes concordaram. 
Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente declara encerrada a sessão. 
Levanta-se a sessão ás quinze horas. Eu, Carlos de Albuquerque Bello 
Filho, secretario, lavrei a presente acta que vae assignada por todos os 
juizes presentes. João Pessôa, 31 de agosto de 1932. (a.) Paulo Hypacio 
da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Agrippino 
Gouveia de Barros, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da 
Silveira. Visto – Carlos Bello, director da Secretaria. Confere com o 
original – João I. M. Drumond, chefe da 1ª secção.15

15 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 04.09.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 43.
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Acta da décima terceira (13ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos três dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, onde 
vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente 
os srs. Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flordoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da 
Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a decima terceira (13ª) sessão ordinaria do 
Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, 
é lida, posta em discussão e sem debate approvada a acta da sessão anterior. 
Não há expediente. O sr. presidente declara que de accôrdo com o telegramma 
circular de 22 de agosto ultimo, o sr. ministro presidente do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral, lembrava ao Tribunal a necessidade de calculo donumero 
de eleitores a serem qualificados, a fim de ser requisitado o material technico 
destinado ao serviço de alistamento, sendo computado em trinta mil (30.000) 
eleitores. Cogitou-se da maneira de qualificação e inscripção de eleitores, de 
accôrdo com as exigencias do Codigo em vigor. Nada maes havendo a tratar, 
o sr. presidente declara encerrada a sessão, marcando a seguinte para o dia 5 
(segunda-feira), ás mesmas horas, pelo facto de ser feriado nacional o dia sete, 
quarta-feira. Levanta-se a sessão ás quatorze horas e trinta e cinco minutos. Eu, 
Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, lavrei a presente acta que vae 
assignada por todos os membros presentes. João Pessôa, 3 de setembro de 1932. 
(a. ) Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, 
Agrippino Gouveia de Barros, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da 
Silveira. Confere com o original, João I. Magalhães Drummond, chefe da 1ª 
Secção. VISTO – Carlos Bello, directo da Secretaria.16

16 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 07.09.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 36.
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Acta da décima quarta (14ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos cinco dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás quatorze horas, no edificio do Juizo Federal, onde vem funccionando 
provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega e Agrippino Gouveia 
de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, 
realizou-se a decima quarta (14ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, pelo sr. presidente, é lida, posta 
em discussão e approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou da 
leitura de officios dos drs. juizes de direito das comarcas de Bananeiras, Cajazeiras 
e Umbuzeiro, e drs. juizes municipaes dos termos de Ingá e Anthenor Navarro, 
todos accusando o recebimento das circulares ns. 2, 3 e 5 e agradecendo as suas 
designações para juizes eleitoraes e juizes preparadores nas referidas comarcas e 
termos respectivamente. Não havendo assumpto mais a tratar, o sr. presidente 
deu por encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás quatorze horas e dez minutos. 
Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, lavrei a presente acta que vão 
assignada por todos os juizes presentes. João Pessôa, 5 de setembro de 1932. (as. 
) Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, 
Agrippino Gouveia de Barros, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da 
Silveira. Visto: Carlos Bello, director secretario. Confere com o original, João I. 
Mags. Drumond, chefe da 1ª secção.17

17 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 11.09.1932, p. 6.

�  Ver imagem na página 48.
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Acta da décima quinta (15ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dez dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, onde 
vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente os srs. 
Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega e 
Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo 
Hypacio da Silva, realizou-se a decima quinta (15ª) sessão ordinaria do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida, posta 
em discussão e sem debate approvada, a acta da sessão anterior. O sr. presidente 
dá conta do expediente que se acha sobre a mesa constante do seguinte: officios 
dos drs. juizes de direito das comarcas de Souza e Cajazeiras, referentes ás suas 
designações para juizes eleitoraes, e dos drs. juizes municipaes dos temos de 
Cabaceiras referentes ás suas designações para juízes eleitoraes, e dos drs. juizes 
municipaes dos termos de Cabaceiras e Ingá, aquelle sobre o mesmo assumpto e 
este referente á franquia postal; officio do dr. Argemiro Figueirêdo communicando 
haver tomado posse e assumido o exercicio do cargo de Secretaria do Interior e 
Segurança Publica do Estado da Parahyba; officio do dr. juiz de direito da 2ª 
Vara da comarca da capital, communicando haver nomeado o cidadão Santino 
Ignacio Cardoso, para o logar de identificador do alistamento eleitoral do termo 
de Santa Rita; telegrammas do sr. ministro presidente do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, nos seguintes termos: “RIO, 2/9/1932 – Tribunal Superior 
decidindo consulta governo reconheceu competencia presidentes Tribunaes 
Regionaes Justiça Eleitoral concessão licenças funccionarios respectivas 
secretarias termos legislação vigente applicada funccionarios publicos incluindo 
expressas disposições regimento interno já publicado boletim onze nesta data 
enviado correio. Attenciosas saudações. Hermenegildo Barros, presidente 
Tribunal Superior.” “RIO, 5/9/1932 – Communico vossencia Tribunal Superior 
sessão três corrente resolveu declarar juizes eleitoraes e seventuarios cartorios 
somente começam perceber remuneração marcada lei desde data assumirem 
respectivas funcções. Attenciosas saudações – Hermenegildo Barros, presidente 
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Tribunal Superior.” “RIO, 5/9/1932 – Pelo Ministerio Justiça foram solicitadas 
providencias Ministerio Fazenda sentido Delegacias Fiscaes serem autorizadas 
entregar presidentes Tribunaes eleitoraes créditos material independentemente 
criterio duodécimos. Attenciosas saudações, - Hermenegildo Barros, presidente 
Tribunal Superior.” “RIO, 5/9/1932 – Seguiu correio regimento interno 
Tribunal. Providenciarei remessa boletim eleitoral numero três, imprensa 
entregando nova edição já solicitada. Attenciosas saudações – Hermenegildo 
Barros, presidente Tribunal Superior.” São lidos, ainda, pelo sr. presidente, dois 
telegrammas dos presidentes dos Tribunaes Regionaes dos Estados do Pará e 
Amazonas, aquelle comunicando haver determinado o dia 8 do corrente para 
o inicio do alistamento, e o ultimo solicitando providencias no sentido de ser 
concedida passagem entre os portos de Manaus e Cabedello, ao sr. Sebastião 
Pinheiro de Souza, marinheiro, em disponibilidade do extincto posto fiscal de 
Japurá, afim de se apresentar a este Tribunal Regional, para cuja Secretaria fôra 
nomeado servente. Não havendo assumpto a tratar, o sr. presidente deu por 
encerrada a sessão. Levanta-se a sessão às quatorze horas e quarenta minutos. 
Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, lavrei a presente acta, que vae 
assignada por todos os juizes presentes. João Pessôa, 10 de setembro de 1932. 
(as. ) Paulo Hypacio da Silva, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, 
Agrippino Gouveia de Barros, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da 
Silveira. Confere com o original – Visto – João I. M. Drummond, chefe da 1ª 
Secção; Carlos Bello, director da Secretaria.18

18 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 15.09.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 51.
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Acta da décima sexta (16ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos quatorze dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, onde 
vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente os srs. 
Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega e 
Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo 
Hypacio da Silva, realizou-se a decima sexta (16ª) sessão ordinaria do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida, posta 
em discussão e approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou da 
leitura de um officio do 1º supplente em exercicio do juiz municipal do termos 
de Araruna, accusando a recepção da circular nº 3, de 20 de agosto ultimo, 
referente á designação do juiz preparador e respectivo cartorio para o serviço de 
qualificação e inscripção eleitoral no referido termo; de um telegramma circular do 
sr. ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, communicando 
que esse Tribunal resolveu que o juiz de direito a quem na capital do Estado 
em que só houver uma vara federal, cabe por força de lei o logar de substituto 
do juiz federal do Tribunal Regional não podendo, entretanto, exercer outra 
funcção na justiça eleitoral e bem assim o que contar mais tempo como juiz 
de direito, pouco importando esteja em exercicio effectivo na capital a menos 
tempo do que outro ou outros; e de um outro telegramma do mesmo presidente, 
communicando que o Tribunal Superior converteu em diligencia o julgamento 
do plano eleitoral para que sejam designados juizes preparadores e cartorios para 
os municipios de Pedras de Fogo (1ª zona), Caiçara (4ª zona), Serraria 6ª zona 
e Brejo do Cruz (14ª zona) e declarando que, reorganizado o plano eleitoral do 
Estado em um quadro geral, comprehendendo tudo que já foi approvado e mais 
a alteração a fazer, o plano assim completo deverá ser novamente publicado, 
sendo observadas as instrucções constantes do boletim eleitoral numero cinco. 
Em seguida, o sr. presidente submeteu á apreciação do Tribunal a releção dos 
moveis necessarios á regularidade do serviço, organizada pela secretaria, a fim de 
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ser enviada ao Tribunal Superior de accôrdo com o telegramma recebido em 6 
do corrente. Trocadas idéas a respeito ficou deliberado que, ouvida a Escola de 
Aprendizes Artifices, que poderá confeccionar os alludidos movies e apresentar 
orçamento, seria então remettida para o Rio a relação solicitada. O sr. presidente 
fez distribuir com os juizes presentes o numero 11 do “Boletim Eleitoral” que 
traz o regimento interno dos Tribunaes Regionaes e bem assim o numero 10 
do alludigo boletim. Em resposta ao ultimo telegramma, acima referido, do sr. 
ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, foi redigido um 
telegramma informando que os municipios de Pedras de Fôgo, Caiçara, Serraria 
e Brejo do Cruz não são termos nem districtos judiciarios, razão porque não 
têm juizes nem cartorios. Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente deu por 
encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás quinze horas. Eu, Carlos de Albuquerque 
Bello Filho, secretario, lavrei a presente acta que vae assignada por todos os juizes 
presentes. João Pessôa, 14 de setembro de 1932. (a.) Paulo Hypacio da Silva, 
Archimedes Souto Maior, Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e 
Flodoardo Lima da Silveira. Confere com o original – João I. Mag. Drumond, 
chefe da 1ª secção. Visto – Carlos Bello, director da Secretaria.19

19 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 18.09.1932, p. 6.

�  Ver imagem na página 55.
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Acta da décima sétima (17ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dezessete dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e vinte minutos, no edificio do Juizo Federal, onde 
vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente os srs. 
Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, 
sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a 
decima sétima (17ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida, posta em discussão e sem debate 
approvada, a acta da sessão anterior. O expediente constou da leitura de dois 
telegrammas, sendo um do sr. ministro da Justiça, pedindo informar si o auxiliar 
Arthur Passos Antunes e o servente Sebastião Pinheiro de Souza, que obtiveram 
prorogação de prazo para entrarem em exercicio, já haviam se apresentado á 
Secretaria deste Tribunal, e outro do sr. presidente do Tribunal Regional Eleitoral 
do Districto Federal, communicando a installação e inicio do serviço eleitoral 
naquelle Distrito e contratulando-se com os membros deste Tribunal por esse 
auspicioso facto. Em seguida, o sr. dr. Antonio Galdino Guese, com a palavra 
expõe o seguinte: “Sendo das attribuições dos Tribunaes Regionaes (acordão do 
Tribunal Superior, de 29 de julho, publicado no Boletim Eleitoral n. 7, pag. 60) 
a designação dos juizes locaes que devem substituir os juizes eleitoraes effectivos 
nos seus impedimentos e nos casos de licença, férias e outras faltas occasionaes, 
proponho que se regule a substituição do juiz eleitoral desta capital (1ª zona), 
tendo-se em consideração o seguinte: 1ª – Que o juiz de direito da 1ª Vara, 
por ser o meu substituto neste Tribunal, está, por isso mesmo, impedido de 
exercer outra funcção eleitoral conforme já decidiu o Tribunal Superior; 2º – 
Que o juiz municipal de S. Rita, por não gozar das regalias da vitaliciedade, 
não poderá substituir o juiz eleitoral da 1ª zona. Respeitadas como devem ser, 
taes decisões do Tribunal Superior, este Tribunal Regoinal terá de designar, 
forçosamente, para substituir o juiz de direito da 2ª Vara, que é o juiz eleitoral 
da 1ª zona, com séde nesta capital, ou o juiz eleitoral da zona mais próxima, 
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que é, o da 2ª (Mamanguape) ou então o da zona de mais facil communicação e 
transporte, que será Itabayana, séde da 3ª. Teremos assim por uma eventualidade 
qualquer, que poderá surgir de um momento para outro, o serviço eleitoral da 
1ª zona, isto é, desta capital, de Cabedello, S. Rita e Pedras de Fôgo, affecto ao 
juiz de direito de Mamanguape ou de Itabayana, conforme o critério que se 
adopte, - o que constituirá, decerto, grande entrave á celeridade e á bôa marcha 
que deveremos imprimir aos processos eleitoraes. Antes taes considerações, e 
caso o Tribunal ache inconciliavel, como me parecer, maximé tratando-se da 
capital, a substituição do juiz da 1ª zona pela da 2ª ou da 3ª, entendo que 
deveria ser suggerida ao governo do Estado uma das seguintes soluções: ou elevar 
à comarca, provida de magistrado vitalicio, o termo de S. Rita ou crear uma 3ª 
Vara de direito nesta capital, de modo a ficar um juiz de direito desimpedido 
para substituir o juiz eleitoral, nos casos de impedimento ou falta temporaria. 
Proponho também que este Tribunal Regional designe os substitutos para os 
juizes eleitoraes das demais dezessete zonas do Estado, tendo-se em consideração 
a jurisprudencia do Tribunal Superior e os preceitos do próprio Codigo Eleitoral, 
sobre a organização da magistratura eleitoral.” O sr. desembargador Archimedes 
Souto Maior faz varias ponderações a respeito da proposta apresentada pelo juiz 
Antonio Galdino Guedes e bem assim o desembargador Flodoardo Lima da 
Silveira; ficando deliberado que o Tribunal julgaria o caso na próxima sessão. 
Nada mais havendo a tratar o sr. presidente deu por encerrada a sessão. Levanta-
se a sessão as quinze horas e trinta minutos. Eu, Carlos de Albuquerque Bello 
Filho, secretario, lavrei a presente acta que vai assignada pelos juizes presentes. 
João Pessôa, 17 de setembro de 1932. (as. ) Paulo Hypacio da Silva, Archimedes 
Souto Maior, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega e Flodoardo 
Lima da Silveira. Confere com o original. João J. M. Drummond. Visto: Carlos 
B. Director da Secretaria, chefe da 1ª Secção.20

20 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 22.09.1932, p. 6.

�  Ver imagem na página 59.
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Acta da décima oitava (18ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e um dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e vinte minutos, no edificio do Juizo Federal, onde 
vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente os srs. 
Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, sob 
a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a decima 
oitava (18ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado 
da Parahyba. Aberta a sessão, é lida, posta em discussão e sem debate approvada, 
a acta da sessão anterior. O expediente constou do seguinte: officio do sr. juiz 
municipal do termo de Pilar, declarando estar sciente de sua designação para 
juiz preparador daquelle termo; officios dos juizes de direito das comarcas de 
Mamanguape e Alagôa Grande, communicando as nomeações dos cidadãos José 
Alves de Souza Corrêa e Pedro Victalino Dias para os logares de identificadores; 
telegramma do sr. ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
communicando que aquelle Tribunal decidiu que os juizes preparadores e 
escrivçaes dos respectivos cartoriois têm direito á gratificação estabelecida pelo 
Codigo Eleitoral, e outro telegramma circular do mesmo presidente, declarando 
que os secretarios dos Tribunaes Eleitoraes não precisam ser graduados em 
direito como succede no Supremo Tribunal de Justiça Federal, nem o Codigo 
Eleitoral nem o regimento exigem qualquer titulo para essa investidura, como 
tambem não tém direito a subsidio. Passando á ordem do dia, o sr. presidente 
submete ao julgamento do Tribunal a proposta relativa á substituição dos juizes 
eleitoraes, apresentada na sessão anterior, pelo dr. Antonio Galdino Guedes. O 
desembargador Archimedes Souto Maior, com a palavra, opina que a substituição 
deve ser geral, para todas as zonas, pelo juiz da comarca mais próxima por ser 
essa a solução mais rasoavel. Consultado pelo presidente como votava acerca da 
substituição dos juizes eleitoraes, o dr. Antonio Galdino Guedes declarou que, a 
não ser quanto a primeira zona sobre que fazia restricções, achava que os juizes 
eleitoraes deviam ser substituidos uns pelos outros, não tomando-se por base a 
proximidade das comarcas, como havia suggerido o desembargador Archimedes 
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Souto Maior, mas adoptado o criterio da ordem ascendente da numeração 
ordinal das zonas. Assim, o juiz da 2ª seria substituido pelo da 3ª e deste modo 
por deante. O criterio da proximidade de comarcas daria margem a questões 
ficando a substituição dependendo de ser apurada qual a comarca mais próxima. 
O desembargador Flodoardo Lima da Silveira fez uma ponderação em relação 
ao juiz da 18ª zona, fazendo ver que somente esse é que deveria ser substituido 
pela da 17ª e vice-versa, o que ficou aprprovado. Encerrada a discussão e votação 
da proposta relativa á substituição dos juizes eleitoraes, o dr. Antonio Galdino 
Guedes solicitou ao sr. presidente que fizesse constar da acta o seu voto vencido 
que foi proferido nos seguintes termos: “Concordava com a liberação do 
Tribunal quanto a designação dos substitutos dos juizes eleitoraes, nos casos de 
impedimento ou faltas occasionaes, por licença, férias, etc. Em relação, porém, á 
capital séde da 1ª zona, comprehendendo os municipios de João Pessôa e Pedras 
de Fogo e as sub-Prefeituras de Santa Rita e Cabedello, considerava inconveniente 
e prejudicial á bôa ordem do serviço eleitoral a substituição do juiz eleitoral desta 
capital pelo de Mamanguape, ou outro qualquer. O seu veto, nesta parte, foi no 
sentido de ser levado o caso ao conhecimento do govêrno do Estado, suggerindo-
lhe a conveniencia e solucionar a difficuldade, de accôrdo com os principios que 
regem a organização da magistratura eleitoral. Ficou tambem deliberado que 
o Tribunal levasse ao conhecimento dos juizes eleitoraes que elles, bem como 
os identificadores e demais serventuarios dos cartorios somente começarão a 
perceber a remuneração, prevista por lei, depois do inicio do alistamento e bem 
assim a decisão do Tribunal Superior que declara terem os juizes preparadores 
e respectivos escrivães direito á gratificação estabelecida pelo Codigo Eleitoral. 
Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente deu por encerrada a sessão. Levanta-
se a sessão as quinze horas. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, 
lavrei a presente acta que vai assignada pelos juizes presentes. João Pessôa, 21 
de setembro de 1932. (as. ) Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior, 
Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Agrippino Gouveia de Barros 
e Flodoardo Lima da Silveira. Confere com o original. João I. M. Drummond, 
chefe da 1ª Secção. Visto: Carlos Bello, director da Secretaria.21

21 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 29.09.1932, p. 6/7.

�  Ver imagem na página 63.
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Acta da décima nona (19ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e quatro dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presentes os srs. 
Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e 
Aggripino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo 
Hypacio da Silva, realizou-se a decima nona (19ª) sessão ordinaria do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão pelo sr. 
presidente, é lida, posta em discussão e sem debate approvada a acta da sessão 
anterior. O expediente constou do seguinte: officio do juiz de direito da comarca 
de Patos, accusando o recebimento da circular referente á sua designação para 
juiz eleitoral daquella comarca; officio do juiz de direito da comarca de Umbuzeiro 
communicando ter assumido as funcções de juiz eleitoral da 8ª zona e nomeado 
o cidadão Deeoclecio Bezerra de Mello, para o logar de identificador; officio do 
sr. promotor da comarco de Cajazeiras, agradecendo a communicação da 
installação deste Tribunal; telegramma do sr. ministro presidente do Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, communicando que tendo presente a consulta que 
lhe foi feita aquelle Tribunal resolveu, de accôrdo com o Codigo Eleitoral, que o 
cargo de juiz eleitoral é incompativel com o exercicio do cargo de Secretario de 
Estado, poes o intuito do legislador é subtrahir a justiça eleitoral a qualquer 
interferencia do poder executivo; telegramma do sr. presidente do Tribunal 
Regional do Estado de Pernambuco, communicando o inicio do serviço de 
alistamento eleitoral; accordam do Tribunal Regional do Estado de Pernambuco, 
communicando o inicio do serviço de alistamento eletioral; accordam do 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, datado de 10 do corrente, convertendo 
em diligencia o julgamento do plano eleitoral para divisão em zonas do Estado 
da Parahyba e ordenando: I – que sejam designados juizes preparadores e cartorios 
para os municipios de Pedras de Fôgo (1ª zona); Caiçara (4ª zona); Serraria (6ª 
zona) e Brejo do Cruz (14ª zona); II – que, reorganizado o plano eleitoral do 
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Estado em um quadro geral e completo compreehendendo tudo que foi 
approvado e mais, o que se ordena, seja o plano assim completo, publicado, de 
novo, por três vezes, pelo prazo de dez dias (devendo a segunda publicação ser 
feita no quinto dia do prazo e a terceira no ultimo), a fim de dar logar ao recurso 
previsto na lei; III – finalmente, que terminado o prazo dos editaes seja remettido 
o dito plano áquelle Tribunal Superior, observadas as instrucções publicadas no 
boletim eleitoral de 8 de agosto ultimo. Em seguida, o sr. presidente lê o 
telegramma n. 33, de 22 do corrente, transmittido ao sr. ministro presidente do 
Tribunal Superior, accusando o recebimento do accordam e do officio que o 
acompanhou, dando informações detalhadas sobre a publicação dos editaes no 
orgam official do Estado e, finalmente, pedindo instrucções, a fim do Tribunal 
cumprir o referido accordam na parte relativa á designação de juizes preparadores 
e respectivos cartorios para os municipios acima alludidos, pelo motivo de não 
existir nelles autoridades judiciarias de natureza alguma. Passando-se á ordem do 
dia, o sr. presidente submette ao juizo do Tribunal o accordam e o telegramma 
pelo mesmo transmittido ao sr. ministro presidente do Tribunal Superior. O dr. 
Antonio Galdino Guedes lê a seguinte proposta: ‘A’ vista do que foi resolvido na 
sessão de 21 do corrente apenas com o meu voto vencido, posso concluir que a 
quase unanimidade deste Tribunal é contraria a que se faça qualquer sugestão ao 
governo do Estado, acerca de certas falhas da organização judiciaria parahybana, 
que ao meu vêr, vão comprometter, de certo modo, a perfeita execução do serviço 
eleitoral, cuja direcção nos cabe. Tratando-se de um processo novo, destinado a 
redimir a democracia brasileira de seus graves peccados no campo do direito 
politico, entendo que devemos acudir com presteza e desassombro, onde quer 
que a nossa acção de magistrados eleitorais se faça precisa, a bem da inteireza e 
efficiencia dos novos processos, de alistamento e de votos. Quero, não convencer 
ao Tribunal que devemos matner com o governo certas relações officiaes, no 
sentido de arbitrar-lhe tudo aquillo que nos pareça util á execução no Estado, do 
Codigo Eleitoral. Mas, apenas accentuar que a minha proposta, na sessão de 17 
do corrente, a proposito da substituição do juiz eleitoral da 1ª zona, não 
ultrapassava o ambiente de nossas attribuições, como á primeira vista poderia 
parecer. O Tribunal Regional do Districto Federal, há poucos dias, por provocação 
dos juizes eleitoraes, suggeriu ao governo da Republica a creação de três cartorios 
privativos eleitoraes sob o fundamento de que os cartorios communs designados, 
abarrotados de serviço, ou não dariam vasão ao trabalho eleitoral, ou atrazariam 
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o serviço commum. O governo federal tomou em consideração o alvitre e 
decretou a creação dos cartorios privativos. Tudo isso consta dos boletins 
eleitoraes. O Tribunal Superior, por sua vez, ha suggerido ao Governo Provisorio 
diversas medidas as quaes têm sido objectivo de vários decretos, podendo se 
citar, entre outros, o que fixou a data para o inicio do alistamento e um, 
recentíssimo, que prohibe aos Estados alterarem a divisão administrativa, no 
intuito de evitar perturbações nos planos eleitoraes adoptados e approvados. 
Assim, não é de mais, nem extranhavel, que façamos ao governo local alguma 
suggestão, tendente a regularizar a obra eleitoral. Por assim pensar, é que venho 
hoje propor se faça sentir ao sr. Secretario do Interior a necessidade de serem 
providos os municipios de Caiçara, Serraria, Pedras de Fôgo e Brejo do Cruz, de 
autoridades judiciárias e cartorios que façam, pelo menos, o preparo dos processos 
eleitoraes. Essa providencia se justifica plenamente. Em primeiro logar, porque o 
Tribunal Superior tem insistido e já ordenou em accordam que designemos 
juizes preparadores e cartorios para os referidos municipios, certamente por não 
conceber que haja municipios sem autoridade judiciaria alguma coom naquelles. 
Em segundo, custa crer não procuremos meio de evitar, tanto quanto de nós 
dependa, que os alistados dos mencionados municipios, homens e até mulheres, 
se transportam de Pedras de Fôgo a S. Rita, de Caiçara a Guarabira, de Serraria 
a Areia e de Brejo do Cruz a Catolé do Rocha, possivelmente mais de uma vez, 
com despesas e incommodos, vencendo distancias, até que consigam qualificar-
se e se lhes marque opportunidade para a incrição. Quero mesmo admittir, 
somente para tirar conclusão, que o governo estadual, por motivos que lhe 
pareçam ponderosas não possa adoptar as suggestões do Tribunal Regional. Mas 
este, fazendo tudo quanto em si cabia, terá cumprido o seu dever de velar pela 
bôa ordem e complete efficiencia do no vo systema eleitoral.” O desembargdor 
Flodoardo Lima da Silveira, com a palavra, diz que a proposta apresentada pelo 
dr. Antonio Galdino Guedes, dá a entender que o Tribunal tem se recusado a 
qualquer entendimento com o governo do Estado, na parte relativa á creação de 
novas comarcas e termos. O que se combinara, na sessão anterior, foi cousa 
differente. Não houve nenhum proposito do Tribunal que vem cumprindo o seu 
dever, dentro de suas possibilidades e recursos de que dispõe; achando conveniente 
aguardar-se a resposta da consulta feita, por telegramma ao sr. presidente do 
Tribunal Superior, com relação ao plano já organizado, antes de se tomar qualquer 
deliberação. O dr. Antonio Galdino Guedes pede a palavra para contestar que 
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absolutamente não teve o menor intuito de censurar o Tribunal, mas sim cumprir 
o seu dever de salvaguardar qualquer responsabilidade do próprio Tribunal, ora 
em difficuldade para cumprir o accordam do Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral. O dr. Agrippino Gouveia de Barros discorda da opinião do 
desembargador Flodoardo, achando que o Tribunal deve empregar, ante a decisão 
do Tribunal Superior, ante a decisão do Tribunal Superior, todos os esforços no 
sentido de serem providos de juizes e respectivos escrivães os municipios de 
Pedras de Fôgo, Caiçara, Serraria e outros, assim vota pela proposta do juiz 
Antonio Galdino Guedes. O dr. Jose Flosculo da Nobrega vota pela proposta 
alludida, achando, porém, que as providencias a serem solicitadas ao governo do 
Estado devem partir do Tribunal Superior, por uma questão de hierarchia 
administrativa; devendo-se aguardar a resposta do telegramma dirigido ao 
presidente do mesmo Tribunal. O desembargador Archimedes Souto Maior é de 
opinião que se deve aguardar a resposta do alludido telegramma para se tomar 
qualquer deliberação; vota pela proposta com restricções, declarando que o 
Tribunal cumpriu o seu dever; fez o que estava ao seu alcance. Ainda o dr. 
Antonio Galdino Guedes, em defesa de sua proposta, em questão, mostra a 
conveniencia deste Tribunal suggerir, quanto antes, ao governo do Estado, a 
necessidade da creação de uma 3ª vara de direito na capital e de juizados 
municipaes no interior, para a complete efficiencia do serviço eleitoral. O sr. 
presidente declara que o Superior Tribunal de Justiça do Estado já havia suggerido 
ao governo a necessidade da creação de outras comarcas e termos e que este 
Tribunal Regional, por sua vez, havia levado ao conhecimento do governo do 
Estado a difficuldade em que se encontra para designar um substituto para um 
dos seus membros effectivos, pela falta de mais um desembargador. Encerrada a 
discussão e votação, a proposta do dr. Antonio Galdino Guedes foi vencida 
contra o voto do dr. Agrippino Gouveia de Barros. Ficou deliberado que o 
Tribunal deveria publicar, para conhecimento dos interessados, o regimento 
interno dos Tribunais Regionaes e bem assim as instrucções para a qualificação e 
inscripção eleitoraes. Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente deu por 
encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás quinze horas e vinte minutos. Eu, João 
Isidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª secção, de accôrdo com o regimento 
interno, lavrei a presente acta que foi redigida pelo sr. secretario que a subscreve 
e vae assignada pelos juizes presentes. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, 
secretario, a subscrevi. João Pessôa, 24 de setembro de 1932. Em tempo declaro 
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que não houve propriamente, por parte do dr. Antonio Galdino Guedes, no 
sentido de ser creada uma 3ª vara de direito da capital, mas sim uma allusão á 
proposta apresentada na sessão anterior. Joao Pessôa, 24 de setembro de 1932. 
Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario. (a. ) Paulo Hypacio da Silva, 
Archimedes Souto Maior, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega e 
Flodoardo Lima da Silveira. Confere com o original. João I. M. Drummond 
chefe da 1ª secção. Visto: Carlos Bello, director da Secretaria.22

22 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 30.09.1932, p. 6.

�  Ver imagem na página 70.
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Acta da vigésima (20ª) sessão ordinária do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado 

da Parahyba

Aos vinte e oito dias do mês de setembro do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás quatorze horas e vinte minutos, no edificio do Juizo Federal, 
nesta cidade, onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta 
cidade, presente os srs. Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes 
Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e 
José Flosculo da Nobrega, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio 
da Silva, realizou-se a vigésima (20ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional 
de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida e posta em 
discussão a acta da sessão anterior que é approvada com uma emenda reclamada 
pelo dr. Antonio Galdino Guedes, que nesta vigesima sessão ordinaria, se referiu 
á proposta por elle apresentada anteriormente, com relação á 3ª vara de direito 
da capital não como ficou dito, por equivoco. O sr. presidente dá conta do 
expediente que se acha sobre a mesa, a saber: officio n. 113, do sr. dr. juiz de 
direito da comarca de Mamanguape, accusando a recepção da circular n. 6, de 
22 do corrente; telegrama do sr. ministro presidente do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, declarando que, deante das informações deste Tribunal, por 
telegramma de 14 do fluente, resolveu o Tribunal Superior converter em diligencia 
o julgamento do plano elitoral tão somente na nova publicação do quadro geral 
e communicando haver remettido, pelo correio, a copia do aacordam respectivo; 
telegramma do mesmo presidente, em additamento á circular de 29 de agosto, 
communicando que aquelle Tribunal decidiu que os identificadores podem, desde 
já, ser designador para os municipios onde não haja gabinete de identificação, 
fazendo os mesmos jus ao ordenado do mês anterior á posse, e titulo de ajuda 
de custo para as despesas com aprendizagem no Gabinete de Identificação nesta 
capital; telegramma ainda do mesmo presidente, communicando a remessa de 
um carimbo padronizador para o modêlo n. 9 (titulo eleitoral). O sr. presidente 
leva ao conhecimento do Tribunal que, de accôrdo com o telegramma acima 
alludido, do sr. presidente do Tribunal Superior havia mandado publicar na A 
União o plano geral da divisão do territorio do Estado em zonas eleitoraes, pelo 

�  Ver imagem na página 73.
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prazo de dez dias, como prescreve o art. 119 §1º do Regulamento Interno dos 
Tribunaes Regionaes, e telegraphado a todos os juizes de direito com relação de 
designações e posse dos identificadores de conformidade com a nova decisão do 
Tribunal Superior. Pedindo a palavra, o dr. Antonio Galdino Guedes disse que 
trazia ao conhecimento do Tribunal uma falha que verificara no Regimento Geral 
dos Juizes, Secretarias e Cartorios Eleitoraes. A falha em questão, si bêm que 
parecendo mais um erro typographico, comtudo poderá perturbar a regularidade 
dos archivos eleitoraes. Trata-se do seguinte: O artigo 27, lettra a, do alludido 
Regimento, dispondo que os cartorios enviarão semanalmente ás Secretarias 
dos Tribunaes Regionaes, entre outras peças de cada processo de inscripção, 
duas fichas datyloscopicas, accrescenta: - “(a 3ª ficará em cartorio)”. Mas, no 
paragrapho 1º desse mesmo artigo, o Regimento preceitua que os Tribunaes 
Regionaes enviarão á Secretaria do Tribunal Superior, afóra outras peças também 
destinadas ao archivo eleitoral nacional as 3. as vias das fichas. E’ deste modo 
flagrante a antinomia. Si pela alinea a do artigo, a 3ª via ficará archivada nos 
cartorios, como poderá ser ella remettida á Secretaria central como manda o §1º? 
O que tinha como certo é que a 1ª via da ficha é a que deverá ficar em cartorio; 
devendo a 2ª destinar-se ao archivo da região e a 3º ao do Tribunal Superior. 
Assim, si o Tribunal achasse procedentes os reparos que fazia ao Regimento, 
seria o caso de se levar ao assumpto á deliberação do Tribunal Superior. O 
desembargador Archimedes Souto Maior declara que, si as fichas não fossem 
numeradas, não haveria importância, uma vez que são identicas. Concorda em 
fim com o alvitre apresentado pelo dr. Antonio Galdino Guedes e bem assim 
o desembargador Flodoardo Lima da Silveira e o dr. José Flosculo da Nobrega. 
Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente deu por encerrada a sessão. Levanta-
se a sessão ás quinze horas. Eu, João Isidro Magalhães Drummond, chefe da 1ª 
Secção, lavrei a presente acta que foi redigida pelo sr. secretario que a subscreve 
e vae assignada pelos juizes presentes. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, 
secretario, a subscrevi. João Pessôa, 28 de setembro de 1932. (a) Paulo Hypacio, 
Archimedes Souto Maior, Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e 
Flodoardo Lima da Silveira. Confere: João I. Magalhães Drummond, chefe da 1ª 
Secção. Visto: Carlos Bello, director da Secretaria. Nota da Secretaria: - Na acta 
da 19ª sessão ordinaria deste Tribunal, publicada em 30 de setembro ultimo, lêa-
se ambito e não ambiente, como sahiu por equivoco.23

23 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 02.10.1932, p. 6.
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Acta da vigésima primeira (21ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

No primeiro dia do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e vinte minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, 
presente os srs. Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto 
Maior e Flordoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José 
Flosculo da Nobrega, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio 
da Silva, realizou-se a vigésima primeira (21ª) sessão ordinaria do Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida, posta 
em discussão a acta da sessão anterior, que é unanimemente approvada. O sr. 
presidente da conta do expediente que está sobre a mesa, constante do seguinte: 
officio sob número 105, de 26 de setembro ultimo, do sr. juiz municipal do termo 
de Ingá; officio n. 2 do sr. juiz de direito interno da comarca de Bananeiras e 
outro, sem número, do juiz municipal do termo de Soledade, ambos datados de 
27 de setembro próximo extincto, todos, accusando o recebimento da circular 
n. 6 de 22 do ultimo mês; officios ns. 2 e 1, respectivamente de 22 e 28 do 
mês passado do sr. juiz de direito da comarca de Itabayana, communicando 
haver nomeado os srs. José Bandeira de Albuquerque e Antonio Delphino 
Bandeira, aquelle para o cargo de identificador do serviço eleitoral do termo 
de Pilar e este para identificador do termo e comarca de Itabayana e, portantria 
de nomeação deste para o referido logar, datada de 22 de setembro ultimo; 
telegramma do sr. desembargador Correia Lima, communicando ter assumido a 
presidencia do Tribunal Regional do Estado do Maranhão; telegramma circular 
n. 76, de 23 de setembro deste anno, do sr. presidente do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, sobre os identificadores designados para municipios onde não 
haja gabinête de identificação, que receberão, a titulo de ajuda de custo para 
aprendizagem, de accôrdo com os termos do §3º do artigo 1º do decreto n. 
21.485, o respectivo ordenado, a contar do dia primeiro do mês immediatamente 
anterior ao de sua apresentação e posse e telegramma circular n. 105, de 30 de 
setembro próximo findo, ainda do sr. presidente do Tribunal Superior de Justiça 
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Eleitoral, communicando, para os devidos effeitos que, attendendo a que os 
oficiaes da reserva das primeira e segunda linha do Exercito estão subordinados 
ao Departamento do Pessoal da Guerra, e, apenas são relacionados, a bem do 
serviço, nas circunscripções de recrutamento, o Tribunal Superior, tendo presente 
a consulta feita pela circunscripção do recrutamento da primeira região militar, 
resolveu, nos termos do §1º do artigo 37 do Codigo, combinado com o artigo 
7º, letra a do Regimento Geral, que compete ao Chefe do Departamento do 
Pessoal da Guerra, o fornecimento das listas dos officiaes da reserva das primeira 
e segunda linha, para a qualificação ex-officio e, que, feita esta, sejam os seus 
nomes publicados no boletim eleitoral para que possam escolher e requerer a 
inscripção ao domicilio eleitoral conforme permite o Codigo Eleitoral. E, nada 
mais havendo a tratar, é encerrada a sessão pelo sr. presidente, que a levanta 
ás quinze horas. Eu, João Isidro de Magalhães Drumond, chefe da 1ª Secção, 
no impedimento do sr. director da Secretaria e, de accôrdo com o regimento 
interno, redigi e lavrei a presente acta que vae assignada por todos os juizes 
presentes. João Pessôa, 1 de outubro de 1932. Em tempo, declaro que, pelo sr. 
presidente do Tribunal, por conveniencia do serviço, foi designada a próxima 
sessão (22ª) para o dia 5, ás 10 horas. João Pessoa, 1º de outubro de 1932. - João 
Izidro de Magalhães Drumond. (as. ) Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto 
Maior, Antonio Galdino Guedes, J. Flosculo da Nobrega e Flodoardo Lima da 
Silveira.24

24 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 06.10.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 77.
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Acta da vigésima segunda (22ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos cinco dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta e dois, 
ás dez horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde vem funccionando 
provisoriamente, este Tribunal, nesta cidade, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, sob a presidencia do 
sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a vigésima segunda (22ª) 
sessão ordinaria do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. 
Aberta a sessão, é lida, posta em discussão e. sem debate, approvada a acta da sessão 
anterior. O sr. presidente dando conta do expediente, que se encontra sobre a 
mesa, lês os seguintes officios: sem n. do sr. juiz eleitoral da 15ª zona (municipio 
do Piancó), de 28 de setembro ultimo e, outro do sr. juiz municipal do termos de 
Sapé, datado de 29 do mesmo mês, ambos acusando o recebimento da circular n. 
6 de 22 de setembro; sem numero do sr. juiz eleitoral da comarca de Guarabira, 
tambem datado de 29 do mês próximo extincto, trazendo ao conhecimento 
deste Tribunal a designação do sr. Antonio Tavares de Souza para o cargo de 
identificador da 4ª zona; n. 3 do sr. juiz de direito da 8ª zona (municipio de 
Umbuzeiro), de 29 do mês ultimo não só accusando o recebimento da circular n. 
6 como tambem, declarando que o identificador daquelle municipio, no mesmo 
dia em que foi nomeado, havia prestado o respectivo compromisso; n. 24, do 
sr. juiz eleitoral da comarca de Alagôa do Monteiro, datado de 30 de setembro 
próximo findo e, sem numero do sr. juiz eleitoral da comarca de Mamanguape, 
de 1º de outubro fluente, este, communicando a nomeação e designação do 
sr. Mario de Souza Correia para o cargo de identificador do termo de Sapé, 
e aquelle, a nomeação do sr. Jayme Bezerra de Menezes para identificador do 
cartorio eleitoral da séde daquelle municipio. E, nada mais havendo a tratar, o 
sr. presidente encerra a sessão levantando-a ás dez horas e vinte minutos. Eu, 
João Izidro de Magalhães Drumond, chefe da 1ª Secçãoo no impedimento do sr. 
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director da Secretaria e, de accôrdo com o regimento interno, servi de secretario, 
redigi e lavrei a presenta acta que ave assignada por todos os juizes presentes. 
João Pessôa, 5 de outubro de 1932. (Ass. ) Paulo Hypacio da Silva, Archimedes 
Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Agrippino Gouveia 
de Barros e Flodoardo Lima da Silveira.25

25 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 09.10.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 81.
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Acta da vigésima terceira (23ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos oito dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás quatorze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde vem 
funccionando provisoriamente, este Tribunal, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da 
Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e Agrippino 
Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da 
Silva, realizou-se a vigésima terceira (23ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional 
de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, foi lida, posta em 
discussão e, sem debate, approvada unanimemente, a acta da sessão anterior. Pêlo 
Sr. presidente são lidos todos os telegrammas e officios que se encontram sobre 
a mesa, constituindo o expediente do e, que são os que se seguem: Telegrammas 
ns. 42, 82 e 147, circulares este dois ultimos todos datados de 5 de outubro 
fluente do sr. ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, sendo 
o primeiro (n. 42) em resposta ao de n. 36 do sr. presidente deste Tribunal; o 
segundo (n. 82), fazendo-o sciente de que o Tribunal Superior decidira que, se 
não extende aos escrivães e identificadores entre si, nem aos juizes preparadores 
e juizes eleitoraes a incompatibilidade por parentesco ate o quarto grao, que se 
verifica entre os juizes do Tribunal Superior ou entre os do Tribunal Regional, nos 
termos da lei eleitoral e regimentos vigentes e, que, quanto á incompatibilidade 
por parentesco entre escrivães e juizes, prevalecera o que determinam as leis da 
organização judiciaria local, em relação aos seus juizes e serventuarios da justiça, 
o terceiro (n. 147) communicando haver o Tribunal Superior resolvido que, 
em principio é obrigatoria e, consequentemente, gratuita a publicação pelos 
órgãos officaes da materia que, por lei, regulamento ou instrucções, deva ser 
divulgada nos referidos órgãos; officio n. 103, de 23 de setembro ultimo do sr. 
ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, acompanhando 
uma copia authentica do accordam do mesmo Tribunal Superior, convertendo 
em diligencia o julgamento do plano eleitoral de divisão do Estado em zonas, tão 
somente para que seja o mesmo plano publicado de accôrdo com as prescripções 
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e instrucções vigentes: três officios, sem numero, sendo dois datados de 
29 de setembro próximo extincto, respectivamente do sr. juiz de direito 
e eleitoral da 14ª zona (Catolé do Rocha) e do sr. juiz preparador do 
termo de Anthenor Navarro e, o terceiro, de 3 de outubro, do sr. juiz 
eleitoral da 10ª zona (Picuhy), todos os três accusando o recebimento 
da circular n. 6, de 22 de setembro ultimo; officio sem numero de 4 de 
outubro corrente do juiz de direito da comarca de Campina Grande, 
trazendo ao conhecimento deste Tribunal, não só o facto de se achar 
vago o logar de escrivão eleitoral daquelle termo e séde da comarca, 
visto ter o serventuario nomeado acceito um tabellionato nesta capita, 
e, apresentando para substituil-o o escrivão do segundo officio daquelle 
termo, sr. Nereu Pereira dos Santos, como tambem communicando 
haver nomeado o sr. Romulo Camboim da Camara para o logar de 
identificador do serviço eleitoral do mesmo termo, tendo este prestado o 
devido compromisso e assumido o cargo no dia 24 do mês de setembro 
próximo passado; officio do sr. juiz de direito de Alagôa do Monteiro, 
communicando a nomeação dos srs. Antonio Villarim e Pedro das 
Chagas Brito, para exercerem os cargos de identificadores dos cartorios 
eleitoraes dos municipios de Taperoá e S. João do Cariry. Nada mais 
havendo a tratar, o sr. presidente declara que vae encerrar os trabalhos. 
Levanta-se a sessão ás quatorze horas e quinze minutos. Eu, João Izidro 
de Magalhães Drummond, chefe da 1ª secção, servindo de secretario no 
impedimento do sr. director da Secretaria de accôrdo com o regimento 
interno, redigi e lavrei a presente acta que vae assignada por todos os 
juizes presentes. João Pessoa, 8 de outubro de 1932. - Paulo Hipácio 
da Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da 
Nobrega, Agrippino Gouveia de Barros, Flodoardo Lima da Silveira. 
Confere: - João I. Magalhães Drumond, chefe da 1ª Secção.26

26 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 13.10.1932, p. 6.

�  Ver imagem na página 85.
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Acta da vigésima quarta (24ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos doze dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presente os 
srs. Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flordoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da 
Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a vigésima quarta (24ª) sessão ordinaria do 
Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, 
é lida e sem discussão e sem debate approvada a acta da sessão anterior. O 
expediente constou da leitura de um officio do sr. juiz municipal do termo de 
Taperoá, accusando o recebimento da circular n. 6 de 22 de setembro ultimo, e 
de um outro officio do sr. juiz eleitoral da 13ª zona, communicando a nomeação 
do sr. João Ferreira dos Santos, para o logar de identificador do municipio de 
Pombal. O sr. presidente leva ao conhecimento do Tribunal que, em obediencia 
ao accordam do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral e de conformidade com 
o regimento interno dos Tribunaes Regionaes, havia remettido pelo correio, sob 
registro, ao Tribunal Superior, cópia authentica do plano geral de divisão do 
Estado em zonas eleitoraes. O sr. presidente communica ainda que, sob consulta 
do Tribunal Regional do Rio Grande do Norte, o Tribunal Superior deliberou 
que a nomeação de identificadores só poderia ser feita, regulamentarmente, 
pelos juizes eleitoraes, após o inicio do alistamento. E accrescentou que levava 
a resolução ao conhecimento do Tribunal, a fim de que fôsse tomada alguma 
deliberação a respeito. Pedindo a palavra, o desembargador Flodoardo Lima da 
Silveira propôs que se considerassem regulares as nomeações até agora feitas, ou 
fazerem outras, si assim o entendessem. Consultados os demais membros do 
Tribunal, foi acceita, por maioria, a proposta do sr. desembargador Flodoardo. 
Nada mais havendo a tratar o sr. presidente deu por encerrada a sessão. Levanta-se a 
sessão ás quatorze horas e quarenta e cinco minutos. Eu, João Izidro de Magalhães 
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Drummond, chefe da 1ª secção, lavrei a presente acta que vae subscripta pelo 
sr. director da Secretaria e assignada por todos os juizes presentes. Eu, Carlos 
de Albuquerque Bello Filho, secretario, a subscrevi. João Pessoa, 12 de outubro 
de 1932. (aa. ) Paulo Hipácio da Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. 
Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Agrippino Gouveia de Barros, Flodoardo Lima 
da Silveira. Confere com o original. - João I. Magalhães Drumond, chefe da 1ª 
Secção: Carlos Bello, director da Secretaria.27

27 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 16.10.1932, p. 3.

�  Ver imagem na página 89.
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Acta da vigésima quinta (25ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos quinze dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presente os 
srs. Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flordoardo Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da 
Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a vigésima quinta (25ª) sessão ordinaria do 
Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é 
lida posta em discussão e approvada unanimemente a acta da sessão anterior. O 
expediente constou unicamente da leitura de um officio do sr. dr. Juiz municipal 
do termo de São João do Cariry, accusando o recebimento das circulares ns. 
3, 5 e 6. O sr. presidente levou ao conhecimento do Tribunal haver expedido 
circulares a todos os juizes eleitoraes, communicando, para os fins convenienes a 
resolução deste Tribunal em sessão de 12 com resolução deste Tribunal em sessão 
de 12 com relação a nomeação de identificadores para o serviço de alistamento 
no interior do Estado, de conformidade com a decisão do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão. Levanta-
se a sessão ás quatorze horas e trinta minutos. Eu, João Izidro de Magalhães 
Drummond, chefe da 1ª secção, de accôrdo com o regimento interno, lavrei a 
presente acta, a qual foi redigida pelo sr. director da Secretaria que a subscreve 
e vae assignada pelos juizes presentes. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, 
secretario, a subscrevi. João Pessoa, 15 de outubro de 1932. (aa. ) Paulo Hipácio 
da Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega 
e Flodoardo Lima da Silveira. Confere com o original. - João I. Magalhães 
Drummond, chefe da 1ª Secção. Visto: Carlos Bello, director da Secretaria.28

28 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 20.10.1932, p. 5.

�  Ver imagem na página 92.
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Acta da vigésima sexta (26ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dezenove dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presente os srs. 
Desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, 
sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a 
vigésima sexta (26ª) sessão ordinaria do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado da Parahyba. Aberta a sessão, é lida, posta em discussão e sem debate 
approvada unanimemente a acta da sessão anterior. O expediente constou do 
seguinte: officio do dr. Juiz de direito da comarca de Mamanguape, accusando 
o recebimento da circular n. 7, e officio do sr. director regional dos Correios e 
Telegraphos, pedindo informar quaes as auctoridades e repartições competentes 
para fazre uso das franquias postal e telegraphica; telegramma do sr. juiz de 
direito, interino, da comarca de Bananeiras, communicando haver designado 
identificadores para os municipios de Bananeiras e Araruna; telegramma circular 
do sr. ministro presidente do Tribunal Superior, communicando a deliberação 
desse Tribunal tornando nullas as decisões dos Tribunaes Regionaes, nas quaes 
haja tomado parte pessôa incompativel para exercer o cargo de juiz eleitoral; 
telegramma do mesmo presidente accusando o recebimento dos telegrammas 
do presidente deste Tribunal, referentes ao plano de divisão do Estado em zonas 
eleitoraes; telegramma circular do mesmo presidente, communicando que o 
material technico destinado ao serviço de alistamento está sendo impresso na 
Imprensa Nacional, e, que espera remetter, até o fim do mês, parte do alludido 
material, e, pedindo para remetter pelo correio um quadro demonstrativo 
do numero de alistandos, por zonas, que serviu de base á requisição global 
já remettida; telegramma da mesma procedencia, communicando que as 
nomeações de identificadores compete aos juizes eleitoraes e que estão 
sujeitos a sello, como tambem, não podem mais os identificadores sahir para 
aprendizagem technica, uma vez aberto o alistamento, e que o parentesco entre 
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o escrivão e o identificador não constitue impedimento para que sirvão junto; 
telegramma circular do sr. presidente do Tribunal Superior, declarando que na 
falta de outra pessôa com pratica necessaria ao serviço, o juiz eleitoral poderá 
nomear, interinamente, para funccionar como identificador, o escrivão, por 
não haver nenhuma incompatibilidade; telegramma circular ainda do mesmo 
presidente, declarando que somente aos juizes locaes vitalicios cabem as funcções 
de juizes eleitoraes e que, quando for insufficiente o numero de magistrados 
vitalicios devem substituir os juizes eleitoraes as auctoridades judiciarias mais 
graduadas, ficando, apenas, incumbidas do preparo dos processos que serão 
julgados pelo juiz da zona eleitoral mais próxima, até que os effetivos voltem ao 
exercicio de suas funcções. Passando-se á ordem do dia, o sr. presidente submette 
ao julgamento do Tribunal o telegramma do sr. juiz municipal do termo de 
Araruna, actualmente no exercicio de juiz de direito da comarca de Bananeiras, 
pelo facto de ter designado identificadores para os referidos termo e comarca 
que constituem a 7ª zona eleitoral, quando a designação só poderá ser feita pelo 
juiz effectivo, uma vez iniciado o alistamento. Com a palavra, o desembargador 
Flodoardo Lima da Silveira opina que se faça a distribuição, a fim de ser o caso 
relatado, de conformidade com o que preceitua o art. 30, alínea 5ª do regimento 
interno dos Tribunaes Eleitoraes, com o que todos os juizes concordaram. O 
desembargador Flodoardo declara que, não se referindo o regimento interno, 
na parte referente ás attribuições do procurador, á de relatar processos sujeitos 
ao julgamento do Tribunal, mas, sendo essa praxe adoptada pelo Tribunal 
Superior, achava que não podia, como procurador, relatar o caso em questão, 
pelo que propunha se consultasse ao Tribunal Superior si tal attribuição compete 
tambem ao procurador; e, em que casos. Posta em votação, a preliminar do 
desembargador Flodoardo é approvada contra o voto do dr. Antonio Galdino 
Guedes que delle discordou, por não existir nenhuma incompatibilidade que 
possa privar o procurador de relator, quando não se trata de processo criminal, 
em que houvera funccionado. Que o Tribunal Superior já resolveu casos 
idênticos em que o procurador, sendo juiz do Tribunal, como o é, póde votar 
e relatar; não havendo absolutamente incompatibilidade, no caso em questão. 
Tanto assim é, que, os Boletins Eleitoraes têm publicado accordãos relatados 
pelo desembargador Renato de Carvalho Tavares, procurador geral do Tribunal 
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Superior. Vota, por conseguinte, contra a preliminar. Em seguida foi redigido 
o telegramma com relação á consulta suggerida pelo desembargador Flodoardo 
ficando o caso para ser resolvido depois da resposta do Tribunal Superior. Outros 
assumptos eleitoraes, de menos importância, foram ventilados pelos juizes. Nada 
mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos. Levanta-se a sessão ás 
quinze horas e trinta minutos. Eu, João Izidro de Magalhães Drummond, chefe 
da 1ª secção, de accôrdo com o regimento interno, lavrei a presente acta que foi 
redigida pelo sr. director da Secretaria, que a subscreve e vae assignada por todos 
os juizes presentes. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, a subscrevi. 
João Pessoa, 19 de outubro de 1932. (aa. ) Paulo Hipácio da Silva, Archimedes 
Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega e Flodoardo Lima da 
Silveira. Confere: João I. Magalhães Drummond, chefe da 1ª Secção. Visto - 
Carlos Bello, director da Secretaria.29

29 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 23.10.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 96.
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Acta da vigésima sétima (27ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e dois dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde vem 
funccionando provisoriamente, este Tribunal, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, sob a presidencia do 
sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, realizou-se a vigésima quinta (25ª) 
sessão ordinaria do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba. 
Aberta a sessão, é lida, posta em discussão e approvada a acta da sessão anterior. O 
expediente constou de um officio do sr. dr. Juiz eleitoral da 11ª zona, apresentando 
o cirurgião dentista Jayme Bezerra de Menezes, nomeado identificador para o 
municipio de Alagôa do Monteiro, para o fim de aprendizagem no Gabinête de 
Identificação da capital. O sr. presidente levou ao conhecimento do Tribunal que, 
de accôrdo com o telegramma do sr. ministro presidente do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral, datado de 17 do corrente, já havia remettido o quadro 
demonstrativo do numero approximado de alistando, por zonas, tomando-se 
por base o coefficiente de 50% do eleitoral antigo, do anno de 1930, a fim de ser 
enviado, pelo Tribunal Superior, o material technico, já requisitado, necessario 
ao serviço de alistamento. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão às 
quatorze horas e vinte minutos. Eu, João Izidro de Magalhães Drummond, chefe 
da 1ª secção, de accôrdo com o regimento interno, lavrei a presente acta que foi 
redigida pelo sr. director da Secretaria, que a subscreve e vae assignada pelos 
juizes presentes. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, secretario, a subscrevo. 
João Pessoa, 22 de outubro de 1932. (aa. ) Paulo Hipácio da Silva, Archimedes 
Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega e Flodoardo Lima da 
Silveira. Confere: João I. Magalhães Drummond, chefe da 1ª Secção. Visto, __ 
Carlos Bello, director da Secretaria.30

30 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 27.10.1932, p. 6.

�  Ver imagem na página 98.
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Acta da vigésima oitava (28ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e seis dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde vem 
funccionando provisoriamente, este Tribunal, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e drs. Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, sob a presidencia 
do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em 
discussão e, sem debate approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou 
do seguinte: officio circular do sr. presidente do Tribunal Regional do Estado do 
Piauhy, communicando o inicio do alistamento eleitoral naquelle Estado, no dia 
11 do corrente; officio do sr. dr. Juiz de direito da comarca de Catolé do Rocha, 
communicando a designação do sr. Urbano Maia, para o logar de identificador 
da 14ª zona eleitoral; telegramma circular do sr. ministro presidente do Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, communicando haver aquelle Tribunal decidido, em 
resposta á consulta feita pelo sr. ministro da Marinha, que a qualificiação ex-officio 
de officiaes e demais pessoal militar da Armada deve ser feita pelo juiz eleitoral da 
zona em que tem a sua séde a Directoria Geral daquelle Ministerio, cabendo ao 
respectivo chefe fornecer as listas de que trata o artigo trinta e sete, paragrapho 
primeiro do Codigo Eleitoral, podendo o pessoal exercer o direito de voto no 
comicio eleitoral, escolhido o acto da inscripção como autoriza o artigo quarenta e 
seis do alludido Codigo. Nada mais havendo a tratar, levanta-se a sessão às quatorze 
horas e trinta minutos. Eu, João Izidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª 
secção, lavrei a presente acta que foi redigida pelo sr. director da Secretaria, que 
a subscreve, e, vae assignada pelos juizes presentes. E eu, Carlos de Albuquerque 
Bello Filho, director da Secretaria, a subscrevo. João Pessôa, 26 de outubro de 
1932. (aa. ) Paulo Hipácio da Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, 
J. Flosculo da Nobrega, Agrippino Gouveia de Barros e Flodoardo Lima da Silveira. 
Confere com o original. ___ João Isidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª 
Secção. Visto, __ Carlos Bello, director da Secretaria.31

31 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 30.10.1932, p. 5.

�  Ver imagem na página 100.



Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba • TRE-PB

100



101

Acta da vigésima nona (29ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e nove dias do mês de outubro do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás onze horas, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde vem 
funccionando provisoriamente, este Tribunal, presente os srs. Desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e drs. Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e Aggripino Gouveia 
de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, com 
a presença do representante do sr. Interventor Federal, dr. Jose Mariz, sr. prefeito 
Borja Peregrino, magistrados, advogados, jornalistas, chefes de repartições 
publicas e outras pessôas gradas, abre-se a sessão. E’ lida posta em discussão e 
sem debate, approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou do 
seguinte: Officio do sr. dr. juiz de direito da 12ª zona, accusando o recebimento 
da circular nº 7 e declarando não ter recebido o telegramma circular nº 38; 
telegramma do sr. Ministro Presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
communicando a approvação do plano eleitoral deste Estado, em sessão de 22 
do corrente; telegramma circular do mesmo presidente, declarando que o 
Tribunal Superior decidiu não haver incompatibilidade entre os cargos de 
identificador e supplente do juiz federal, e, communicando que havia 
providenciado, junto á Imprensa Nacional, a impressão de avulsos, contendo o 
Codigo Eleitoral, os regimentos do Tribunal Superior, dos Tribunaes Regionaes 
e dos Cartorios, inclusive os principaes accordãos, para serem distribuidos com 
as autoridades aleitoraes, e, telegramma ainda, do mesmo presidente, declarando 
que o Tribunal Superior decidiu que ao vice-presidente do mais alto Tribunal de 
Justiça local, mesmo, na interinidade da presidencia, cabe presidir os trabalhos 
do Tribunal Regional. Em seguida, o sr. presidente expõe o fim da reunião, e, 
declara installado o serviço de alistamento eleitoral em todo o territorio do 
Estado, de accôrdo com o disposto no artigo 1º do decreto n. 21.669, de 25 de 
julho ultimo. Congratula-se com os presentes, pelo inicio desse importante e 
patriotico serviço que representa o primeiro passo para a constitucionalização do 
pais; que o regime do voto, dentro dos moldes do novo Codigo Eleitoral, muito 
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contribuirá para a prosperidade do Brasil. Agradece ás autoridades e demais 
pessôas que se dignaram de comparecer a esta reunião, abrilhantando-a com a 
sua presença, solennisando assim a installação do serviço eleitoral no Estado da 
Parahyba. Termina fazendo um appelo á imprensa concitando o povo parahybano 
a exercer o direito do voto, para a maior efficiencia do serviço de alistamento e 
verdade do suffragio universal, a exemplo dos países prosperos e civilizados. Pede 
a palavra o sr. dr. Romulo Avellar, chefe da Comissão Revisora de Despachos 
Aduaneiros, junto á Alfândega desta capital, para congratular-se com os presentes, 
pelo inicio do serviço de alistamento no Estado da Parahyba. Diz que a 
constitucionalização do pais é a aspiração do povo brasileiro; que a Dictadura 
elaborou um novo Codigo Eleitoral com o fim de moralizar e transformar os 
costumes politicos da situação passada. Congratulava-se com os membros e 
funccionarios do Tribunal Regional, pelos esforços e dedicações em prol da 
aspiração democratica – a Constituição – e appelava, finalmente, para a bôa 
imprensa, no sentido da realização de uma criteriosa e efficiente campanha, 
concitando todos a se habilitarem ao exercicio do voto, para o soerguimento do 
Brasil. O doutor Antonio Galdino Guedes propõe que fosse consignado na acta 
um voto de congratulações com o povo parahybano pelo inicio dos trabalhos 
eleitoraes; sendo acceito unanimemente. Passando á ordem do dia, o doutor 
Antonia Galdino Guedes, com a palavra, apresenta, por escrito as seguintes 
propostas: a) Tendo se iniciado hoje, neste Estado, o alistamento eleitoral, parece-
me opportuno vir ao encontro de algumas difficuldades que, provavelmente, 
surgirão no serviço de qualificação ex-officio, para fixarmos umas tantas normas, 
que sirvam de instrucções aos chefes de repartição obrigados a enviar as listas a 
que se refere o artigo 37 do Codigo Eleitoral. A’ primeira vista, não ha complicação 
na leitura dessas listas. Entretanto existem casos em que se terá duvida sobre e 
onde e por quem devem ser fornecidas as listas aos juizes eleitoras das diversas 
zonas da região. Figuremos algumas hypotheses: 1º Os professores publicos 
primarios. Quem organizará as listas as listas com os nomes dos que exercem as 
suas funcções nas diversas localidades do interior? Os inspectores, esse não devem 
ser considerados chefes de repartição, para o fim de enviarem as listas aos juizes. 
Deverá ser o secretario do Interior? Ou o director do ensino primario? 2º caso. 
Os medicos, engenheiros, advogados, pharmaceuticos e dentistas. Como serão 
qualificados ex-officio os que residem no exterior? A cargo de quem estará a 
organização das listas com os seus nomes? 3º caso. Os funccionarios do fisco 
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estadual e federal. Onde e por quem serão organizadas as respectivas listas? Pelos 
administradores das Mesas de Rendas, pelo director do Thesouro ou pelo 
secretario da Fazenda? Pelo delegado fiscal ou pelos collectores? 4º caso. Os 
funccionarios das Obras contra as Sêccas, nas zonas do interior, os dos Correios e 
Telegraphos. Pelo engenheiro chefe do Districto ou plos engenheiros chefes de 
serviço? Pelo director regional ou pelos chefes das agencias postaes-telegraphicas? 
5º caso. Os membros do Ministerio Publico. O chefe, que é o procurador geral, 
está na capital. Como alistar os promotores e adjunctos do interior? Em listas 
organizadas pelos juizes locaes ou pelo procurador geral? 6º caso. Os comerciantes 
do interior com firma reconhecida na Junta Commercial destea capital, como 
serão alistados? Antecipando a solução dessas provaveis duvidas, proponho que 
o Tribunal adopte as seguintes instrucções, ou outras que, á sua sabedoria, 
pareçam mais razoaveis e praticas: I) – As listas para qualificação obrigatoria dos 
professores publicos primarios do interior serão organizadas pelo director do 
ensino primario e enviadas aos juizes eleitoraes das zonas onde os professores 
estiverem servindo. Quanto aos professores com exercicio nesta capital, seu 
municipio e sub-Prefeitura de Cabedello, o director enviará a lista ao juiz da 
segunda vara. II) A directoria da Saúde Publica do Estado organizará as listas dos 
medicos, pharmaceuticos e dentistas com diplomas registrados, residentes no 
interior e nesta capital, e as distribuirá pelos juizes eleitoraes das zonas em que 
residirem esses profissionaes. Quanto aos advogados, o presidente da Ordem 
remetterá aos juizes do interior as listas dos que alli residirem. Si a Prefeitura 
desta capital faz o registro dos diplomas dos engenheiros caberá ao prefeito 
organizar a lista e envial-a ao juiz competente. III) Os funccionarios da fazenda 
do Estado, com exercicio no interior, serão incluidos em listas pelos 
administradores das Mesas de Renda, que as enviarão aos respectivos juizes 
eleitoraes. Os que servem na Recebedoria de Rendas e no Thesouro entrarão em 
lista a cargo, respectivamente, do administrador da Recebedoria e do director do 
Thesouro. Quanto aos funccionarios da Fazenda Federal, observar-se-á o 
seguinte: o delegado fiscal enviará ao juizo da 1ª zona a lista dos funccionarios 
seus subordinador com exercercio nesta capital. Nos municipios, os collectores 
organizarão as litas de todos os funccionarios que servem na Collectoria e as 
enviarão ao juiz da séde da zona ou ao preparador, conforme o caso. IV) – Os 
funccionarios das Obras contra as Sêccas, com exercicio nesta capital, serão 
incluidos em lista enviada pelo chefe do Districto ao juiz de direito da 2ª vara. 
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Quanto aos que servem no interior do Estado, nas obras rodoviarias, ferroviarias 
e de açudagem, os seus nomes serão alistados na fórmula official pelos engenheiros 
chefes de serviço e remettidas as listas aos juizes eleitoraes. Em relação aos 
empregados dos Correios e Telegraphos, entendo que se deve observar o seguinte: 
O director regional fornecerá a lista dos funccionarios com exercicio na capital, 
cabendo a cada chefe de agencia postal-telegraphica do interior do Estado 
preencher e remetter ao respectivo juiz a lista dos funccionarios de sua agencia. 
VI) O caso dos comerciantes e socios de firmas commerciaes offerece um duplo 
aspecto. Uns são registrados na Junta Comercial; outros fizeram o registro nas 
comarcas do interior, no cartorio hypothecario. Entendo que devemos resolver 
que a Junta Commercial organize a lista dos registrados perante ella e a remetta 
aos juizes das zonas onde residem esses negociantes. Quanto aos registados nos 
cartorios a minha opinião é que os officiaes de registro deverão preencher as listas 
e remetel-as aos juizes.” e) – Em uma das sessões anteriores, sob proposta minha, 
o Tribunal tratou da substituição dos juizes eleitoraes, nos casos de impedimento, 
licença, ferias. E resolvemos, então, que os juizes de direito ou eleitoraes se 
substituiriam uns pelos outros, adoptado o criterio da ordem ascendente da 
numeração das zonas. Um estudo que fiz do assumpto levou-me, porém, a 
concluir que a solução adoptada pelo menos em relação a algumas das zonas, não 
póde permanecer, taes as inconveniencias e as delongas que sobrevirão ao serviço 
de alistamento. Para exemplificar, particularizo alguns casos: Bananeiras, da 7ª 
zona, cujo juiz será substituido pelo da 8ª, que é Umbuzeiro; Campina Grande, 
da 9ª zona, pelo juiz de Picuhy, que é o da 10ª; Picuhy por Alagôa do Monteiro; 
Catolé do Rocha por Piancó; Princêsa por Souza. Não se identifica que o juiz de 
Bananeiras, agora mesmo fora do exercicio seja substituido pelo de Umbuzeiro, 
localidades muito distanciadas, sem communicação por estrada de ferro, quando 
Bananeiras se limita com Areia e Guarabira e lhes fica a pouca distancia. A 
substituição do juiz de Umbuzeiro não deve caber ao de Campina Grande, 
porque Itabayna fica, sinão mais próxima, pelo menos ligada directamente por 
bôa estrada de rodagem; a do juiz de Campina, não é possível que toque ao de 
Picuhy, quando aquella cidade fica a poucas horas de trens diarios para Itabahyna, 
emquanto Picuhy é localidade do sertão sem ligação por estrada de ferro. O de 
Picuhy, municipiio da fronteira norte do Estado, não deve ser substituido pelo 
de Alagôa do Monteiro, comarca da fronteira sul. O mesmo se dá com Catolé do 
Rocha, que fica nos limites com o Rio Grande do Norte, tendo por substituto 
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eleitoral o juiz de Piancó, a enorme distância quando ha outros juizes, em 
municipios visinhos, em melhores condições de servir. Em face do exposto, estou 
convencido que devemos reconsiderar a nossa decisão anterior quanto á 
substituição dos juizes eleitoraeas, adoptando outro criterio mais compativel 
com a bôa marcha e a celeridade do serviço eleitoral. Caso o Tribunal concorde 
com o meu ponto de vista e ache procedentes as minhas observações, proponho 
que se nomeie uma commissão de dois juizes, que facam um estudo do assumpto 
e elaborem um outro plano de substituição dos juizes eleitoraes.” O sr. presidente 
submette á discussão as propostas apresentadas pelo juiz dr. Antonio Galdino 
Guedes. O desembargador Flodoardo Lima da Silveira, com a palavra, declara 
que, de conformidade com o que preceitua o artigo 27 do regimento interno, e, 
se tratando de assumptos que exigem estudo previo e mais acurado, propunha 
que as propostas do dr. Antonio Galdino Guedes fossem discutidas e julgadas na 
próxima sessão. Que a secretaria tirasse copia das propostas, para serem 
distribuidas com antecedencia, com os juizes do Tribunal. Posta em votação a 
preliminar do desembargador Flodoardo Lima da Silveira é acceita por maior de 
votos. Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente declara encerrada a sessão. 
Levanta-se a sessão às onze horas e cincoenta minutos, marcando o sr. presidente 
a próxima reunião para quinta-feira, por ser o dia 2 (quarta-feira) feriado 
nacional. Eu, João Izidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª Secção, lavrei a 
presente acta que foi redigida pelo sr. director da Secretaria e vae assignada pelos 
juizes presentes. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, a 
subscrevo. João Pessôa, 29 de outubro de 1932. (Assinados) - Paulo Hipácio da 
Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega, 
Flodoardo Lima da Silveira. Confere ___ João Isidro de Magalhães Drummond, 
chefe da 1ª Secção. Visto, __ Carlos Bello, director da Secretaria.32

32 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 08.11.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 111.



107

Acta da trigésima (30ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos três dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás quatorze horas e vinte minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, 
onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presentes os juízes: 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e doutores Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, 
sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. 
O sr. presidente dá conta do expediente que está sobre a mesa, a saber: officios e 
telegrammas dos juizes eleitoraes e preparadores, communicando haverem 
assumido as suas funcções e installado os respectivos cartorios, no dia 29 de 
outubro ultimo; telegrammas dos presidentes dos Tribunaes Regionaes dos 
Estados do Rio Grande do Sul, Minas Geraes, Rio de Janeiro, Espirito Santo, 
Rio Grande do Norte, Pará e Amazonas, todos agradecendo a communicação do 
inicio do alistamento eleitoral neste Estado; telegramma do sr. ministro José 
Americo retribuindo as congratulações pelo inicio do alistamento no Estado da 
Parahyba; telegramma circular do sr. ministro presidente do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral declarando que os juizes eleitoraes poderão se qualificar ex-
officio, mas terão de requerer inscripção; se preoferirem para domicilio eleitoral 
logar differente do domicilio civil e official devem requerer ao juiz da zona 
compreehendida no dito ogar ou ao Tribunal Regional, na referida zona, e se 
quiserem manter no seu domicilio comum o domiclio eleitoral, o requerimento 
deve ser dirigido ao juiz substituto nos impedimentos occasionaes ou ao Tribunal 
Regional do Estado; telegramma circular do mesmo presidente, respondendo 
affirmativamente a consulta deste Tribunal, com relação ás attribuições dos 
procuradores dos órgãos dos Ministerio Publico, junto aos Tribunais Regionaes 
de accôrdo com o regimento interno; telegramma circular da mesma procedencia, 
declarando que aos magistrados maiores de sessenta annos que, em razão dos 
seus cargos, exercam funcções de juizes eleitoraes ou membros dos Tribunaes 
Eleitoraes, não é facultado isentarem-se do serviço pelo facto da idade, de accôrdo 
com o Codigo; telegramma do mesmo presidente, pedindo informar si entre os 
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funccionarios da Secretaria deste Tribunal existem technicos em dactiloscopia; 
telegramma circular da mesma autoridade, communicando que o Tribunal 
Superior decidiu que o pagamento aos juizes e escrivães deve correr por conta 
dos créditos abertos para juizes eleitoraes e secções inscriptoras, de conformidade 
com o artigo quarto do decreto n. 21.302, de 18 de abril do corente anno; 
telegramma circular do presidente do Tribunal Superior, communicando que 
áquelle Tribunal decidiu que as licenças obtidas pelos magistrados federaes ou 
estaduaes do serviço de justiça eleitoral, na conformidade da legislação geral ou 
local, não prevalecem em relação ao serviço eleitoral; telegramma circular, ainda 
do mesmo presidente, declarando que o horario das Secretarias dos Tribunaes 
Regionaes, deve ser observado, como determina o regimento interno, 
independente do horario a que obedecem as repartições publicas estaduaes; 
officio do director da Secretaria do Tribunal Regional do Rio Grande do Sul, 
remettendo um exemplar do folheto que contem o plano de divisões daquelle 
Estado em zonas eleitoraes. Passando-se á ordem do dia, o sr. presidente declara 
que, numa das sessões anteriores, foi objeto de deliberação o caso da nomeação 
de identificadores para a 7ª zona (municipios de Bananeiras e Araruna), pelo juiz 
municipal ou preparador do têrmo de Araruna, actualmente em exercicio do 
cargo de juiz de direito daquella comarca. Que, ante a resposta affirmativa da 
consuta feita ao Tribunal Superior, si o procurador póde relatar nos processos em 
que não houver funccionado, e a urgencia de ser resolvido o caso em apreco, 
consultava ao Tribunal se devia fazer a respectiva distribuicão. O desembargador 
Archimedes Souto Maior, com a palavra, acha que o caso deve ser resolvido na 
presente sessão, por ser simple e da competencia do Tribunal. O desembargador 
Flodoardo Lima da Silveira pede a palavra, concordando que a distribuicao seja 
feita na próxima sessao, em virtude das propostas apresentadas anteriormente 
pelo dr. Antonio Galdino Guedes, as quaes precisam ser, com urgencia, discutidas 
e julgadas, por serem de muita importância e interesse para a execução do serviço 
eleitoral, já iniciado; com o que os demais juizes concordaram. Em seguida, o sr. 
presidente lê e submette á discussão a primeira proposta do juiz Antonio Galdino 
Guedes, com relação ás attribuições de autoridades, para enviarem aos juizes 
eleitoraes as listas dos cidadãos a serem qualificados ex-officio. O desembargador 
Flodoardo Lima da Silveira, pedindo a palavra, disse que adoptava as soluções 
apresentadas pelo juiz Antonio Guedes, quanto á organização de listas para a 
qualificação ex-officio de funccionarios residentes nesta capital e no interior. 
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Tinha, porém, restricções a fazer em relação á organização das listas dos 
professores, medicos, advogados, pharmaceuticos, dentistas, membros do 
ministerio publico e commerciantes com firma registrada, a respeito dos quaes 
propunha que as listas, mesmo a respeito daquelles que residem no interior, 
fossem enviadas ao juiz eleitoral desta Capita para qualificação ex-officio. Assim 
opinava porque o Codigo Eleitoral dispõe que as listas organizadas pelos chefes 
das repartições sejam enviadas aos juizes eleitoraes sob cuja jurisdicção estejam 
aquelles chefes. O desembargador Archimedes Souto Maior e o dr. José Flosculo 
da Nobrega estão de accôrdo com a opinião do desembargador Flodoardo. O dr. 
Antonio Galdino Guedes acceita as restricções, menos na parte referente aos 
magistrados do interior. Ficando assim approvada a proposta do dr. Antonio 
Guedes, com as restricções suggeridas pelo desembargador Flodoardo. Julgada a 
primeira proposta, acima referida, o sr. presidente consulta ao Tribunal se deve 
ou não nomear a commissão para elaborar o novo plano de substituição dos 
juizes eleitoraes, como suggere o juiz Antonio Galdino Guedes, em a sua segunda 
proposta. O desembargador Flodoado e o dr. José Flosculo estão de accôrdo; são 
pela nomeação da comissão. O desembargador Archimedes, com a palavra, diz 
que sempre se manifestou pela substituição dos juizes eleitoraes, obedecendo-se 
ao criterio da proximidade das comarcas, como ser observa na justiça local; 
porém, estava convencido de que, de qualquer modo, ante as difficuldades de 
communicação, não se resolveria satisfactoriamente o caso em questão. Posta em 
votação a segunda proposta, o Tribunal delibera, por unanimidade, que deve ser 
nomeada a commissão para elaborar um novo plano de substituição dos juizes 
eleitoraes; achando o dr. José Flosculo da Nobrega que o Tribunal devia resolver 
o caso com a maxima brevidade, por não permitir delongas, e, que o caso em 
questão, isto é, o criterio da substituição de juizes pelos das comarcas mais 
próximas, é o adoptado pelo poder judiciario. O sr. presidente observa que, para 
evitar duvidas futuras e estando, actualmente o Estado mais bem servido de 
estradas de rodagem e outros meios de communicação necessario se faz a 
determinaçãoo das comarcas realmente mais próximas, cujos juizes eleitoraes 
deverão se substituir mutuamente nos seus impedimentos. Fôram designados os 
srs. desembargador Archimedes Souto Maior e dr. Antonio Galdino Guedes 
para constituirem a commissão incumbida de organizar o novo plano de 
substituição dos juizes eleitoraes. Nada mais havendo a tratar, levanta-se a sessão 
às quinze horas e cincoenta minutos. Eu, João Izidro de Magalhães Drummond, 
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chefe da 1ª secção, lavrei a presente acta, que foi redigida pelo sr. director da 
Secretaria, que a subscreve. Eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, subscrevo e 
vae assignada pelos juizes presentes. João Pessoa, 3 de novembro de 1932. (a. ) 
Paulo Hipácio da Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo 
da Nobrega e Flodoardo Lima da Silveira. Confere ___ João I. Magalhães 
Drummond, chefe da 1ª Secção. Visto, __ Carlos Bello, director da Secretaria.33

33 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 08.11.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 111.
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Acta da trigésima primeira (31ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos cinco dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e trinta e dois, 
ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde 
vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presentes os desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e doutores Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e Agrippino 
Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da 
Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e sem debates approvada a 
acta da sessão anterior. O expediente constou do seguinte: officios dos juizes 
eleitoraes das 1ª, 5ª, 8ª, 10ª e 12ª zonas, communicando haverem assumido o 
exercicio de suas funccções e installados os respectivos cartorios; officio do juiz 
eleitoral da 15ª zona, consultando si o cidadao precisa provar ter sido alistado 
ou prestado serviço militar, e, si os qualificados “ex-officio” estão sujeitos ás 
mesmas exigencias; telegrammas dos presidentes dos Tribunaes Regionaes dos 
Estados do Paraná, Sergipe e Ceará, agradecendo a communicação do inicio 
do serviço de alistamento; telegramma do presidente do Tribunal Regional do 
Rio Grande do Sul, communicando a installação do serviço de alistamento 
eleitoral naquelle Estado, no dia 3 do corrente; telegramma do juiz eleitoral da 
17ª zona, consultando se devia organizar a lista para qualificação “ex-officio”, 
incluindo os serventuarios e funccionarios do fôro, como também, alterar a 
data da nomeação, feita anteriormente, dos identificadores; telegramma do juiz 
eleitoral da 6ª zona, pedindo informar qual o ordenado dos identificadores, e 
telegramma do juiz eleitoral da 18ª zona, referente á nomeação e ordenado de 
identifacores. Passando-se á ordem do dia, o sr. presidente declara que, na sessão 
anterior, o Tribunal havia nomeado a comissão incumbida de elaborar o novo 
plano de substituição dos juizes eleitoraes, e, que o caso do juiz eleitoral da 7ª 
zona (Bananeiras), actualmente licenciado e substituido, no cargo de juiz de 
direito daquella comarca, pelo juiz municipal do termos de Araruna, precisava 
ser resolvido com urgencia. O desembargador Archimedes Souto Maior, com 
a palavra, declara que, fazendo parte da commissão nomeada para elaborar o 
novo plano de substituição dos juizes eleitoraes, depois de acurado estudo e pelo 
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modo mais pratico que achou, obedecendo o criterio da proximidade e meios 
de communicação entre as sédes das respectivas zonas, a commissão elaborou o 
referido plano, da seguinte maneira: (lê) “1ª – Capital por Mamanguape; 2ª – 
Mamanguape por Guarabira; 3ª - Itabayana por Campina Grande; 4ª - Guarabira 
por Bananeiras; 5ª - Alagôa Grande por Areia; 6ª - Areia por Alagôa Grande; 
7ª – Bananeiras por Guarabira; 8ª – Umbuzeiro por Itabayana; 9ª – Campina 
Grande por Itabayana; 10ª – Picuhy por Campina Grande; 11ª – Alagôa do 
Monteiro por Princêsa; 12ª – Patos por Piancó; 13ª – Pombal por Souza; 14ª – 
Catolé do Rocha por Pombal; 15ª – Piancó por Patos; 16ª – Princêsa por Alagôa 
do Monteiro; 17ª – Souza por Cajazeiras e18ª – Cajazeiras por Souza.” Posto 
em discussão e votação, o plano de substituição dos juizes eleitoraes, nose seus 
impedimentos, foi approvado por unanimidade de votos. O dr. Antonio Galdino 
Guedes, com a palavra, pede ao sr. presidente para o Tribunal providenciar o 
pagamento das gratificações dos juizes e escrivães. O sr. presidente declara que 
havia recebido, por ultimo, um telegramma circular, do sr. ministro presidente 
do Tribunal Superior, com relação ao caso. Nada mais havendo a tratar, o sr. 
presidente declarada encerrada a sessão. Levanta-se a sessão às quinze horas. Eu, 
João Izidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª secção, lavrei a presente acta 
que foi redigida pelo sr. director da Secretaria. E eu, Carlos de Albuquerque Bello 
Filho, director da Secretaria, a subscrevo e vae assignada pelos juizes presentes. 
João Pessôa, 5 de novembro de 1932. Em tempo declaro que o Tribunal resolveu 
que somente aos juizes vitalicios cabe a nomeação de identificadores. João Pessôa, 
5 de novembro de 1932. Carlos de Albuquerque Filho, director da Secretaria. 
(aa. ) Paulo Hipácio da Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, José 
Flosculo da Nobrega e Flodoardo Lima da Silveira. Confere. ___ João Isidro de 
Magalhães Drummond, chefe da 1ª Secção. Visto, __ Carlos Bello, director da 
Secretaria.34

34 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 10.11.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 115.
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Acta da trigésima segunda (32ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos nove dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presentes os 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira e doutores Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega 
, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. 
E’ lida, posta em discussão e approvada, com uma pequena alteração, referente 
á nomeação de identificadores pelos juizes vitalicios, a acta da sessão anterior. 
O expediente constou da leitura de: telegrammas dos presidentes dos Tribunaes 
Regionaes de Santa Catharina, Goyaz, São Paulo, Pernambuco e Maranhão, todos 
agradecendo a communicação do inicio do alistamento neste Estado; telegramma 
do ministro Afranio de Mello Franco, congratulando-se pela installação do 
serviço eleitoral; telegramma do presidente do Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral, agradecendo a communicação do inicio do alistamento, e, declarando 
que assistiu a primeira remessa do material technico, pela Imprensa Nacional, 
destinado aos Tribunaes Regionaes; telegramma do mesmo presidente, fazendo 
caloroso apello a todos os juizes e funccionarios da Secretaria e cartorios, a fim de 
que a justiça eleitoral possa desobrigar-se de tão ardua tarefa, para moralidade do 
voto e reconstitucionalização do pais; telegramma do juiz eleitoral de Bananeiras, 
communicando a installação do serviço eleitoral naquella 7ª zona; telegrammas 
dos juizes eleitoraes de Guarabira, Areia, Alagôa de Monteiro, Patos, Catolé 
do Rocha e Princêsa, fazendo consultas e pedindo informações referentes aos 
serviço de qualificação “ex-officio” e nomeações de identificadores, etc; officio 
do juiz eleitoral de Catolé do Rocha, remettendo a copia da acta da installação 
do serviço eleitoral da 14ª zona; officio do juiz eleitoral de Mamanguape, 
communicando a posse e exercicio do identificador nomeado para o termo de 
Sapé; officios dos juizes preparadores dos termos de Esperança e Santa Luzia, 
respectivamente da 6ª e 12ª zonas, communicando haverem assumido as suas 
funcções e installado os respectivos cartorios, aguardando a remessa do material 
necessario ao serviço; officio do juiz eleitoral de Guarabira, referente á nomeação 
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do identificador da 4ª zona; officio do sr. F. Dias Junior, communicando a sua 
designação para responder pelo expediente da Secretaria do Interior e Segurança 
Publica do Estado; officio do sr. director geral da Secretaria da Justiça e Negocios 
Interiores, remettendo os decretos nomeando os srs. Luiz Ramazzoto e Augusto 
Pereira Cotta, para os logares de auxiliar e servente da Secretaria deste Tribunal 
Regional, em substituição aos srs. Arthur Passos Antunes e Sebastião Pinheiro 
de Souza, cujas nomeações foram consideradas sem effeito, por decretos de 20 
de outubro ultimo; e officio do Centro Agricola “Presidente João Pessôa”, de 
Mamanguape, consultando se devia incluir em listas, para qualificação “ex-
officio”, os mestres de officinas e diaristas daquelle estabelecimento. Passando-se 
à ordem do dia, o sr. presidente submette ao julgamento do Tribunal a consulta 
do juiz eleitoral de Alagôa Grande, referente á substituição de juizes, nos seus 
impedimentos oceasionaes. O desembargador Archimedes Souto Maior declara 
que a lei esclarece muito bem o caso: que o juiz eleitoral só poder ser substituido 
por outro vitalicio da comarca ou zona mais próxima, e que ao juiz municipal ou 
preparador cabe apenas preparar o processo para ser remettido ao juiz eleitoral. O 
mesmo declaram os demais juizes. O sr. presidente ainda submete ao julgamento 
do Tribunal, a consulta do Centro Agricola “Presidente João Pessoa”, acima 
referida. O desembargador Flodoardo Lima da Silveira, com a palavra, declara 
que, segundo lhe parece, não cabe ao Tribunal responder consultas de chefes de 
repartições e outros, pelo que pedia ao sr. presidente que consultasse ao Tribunal 
si deveria telegraphar ao Tribunal Superior de Justiça Eleitoral solicitando 
esclarecimentos a respeito, visto o Regimento Interno dos Tribunaes Regionaes 
ser omisso nessa parte. O dr. José Flosculo da Nobrega, consultado, diz que não 
vê nenhuma inconveniencia do Tribunal responder as consultas que lhe foram 
dirigidas. O dr. Antonio Galdino Guedes é da mesma opinião; mas, acceita a 
preliminar levantada pelo desembargador Flodoardo; pois, tem idéa de haver lido 
num dos ultimos boletins eleitoraes um caso analogo, isto é, o Tribunal Regional 
do Districto Federal tomará conhecimento de consultas feitas pela Directoria 
da Estrada de Ferro Central do Brasil e outros. Posta em votação, a preliminar 
do desembargador Flodoardo é acceita. Em seguida, o sr. presidente leva ao 
conhecimento do Tribunal o facto do identificador do Gabinete de Identificação 
da capital exigir remuneração adeantada dos identificadores do serviço eleitoral, 
pela aprendizagem que os mesmos são obrigados a fazer no alludigo Gabinete 
por determinação do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. Depois de varias 
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suggestões apresentadas pelos juizes, no sentido daquella irregularidade não 
mais se reproduzir, para facilidade do serviço de alistamento eleitoral, foi acceito 
pelo Tribunal alvitre lembrado pelo desembargador Flodoardo, de se officiar ao 
director do Gabinete de Identificação, levando ao seu conhecimento o facto em 
questão, e, pedindo informações a respeito, para que possa este Tribunal agir, de 
accôrdo com a lei. Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente dá por encerrada 
a sessão. Levanta-se a sessão às quinze horas e dez minutos. Eu, João Izidro de 
Magalhães Drummond, chefe da 1ª secção, lavrei a presente acta que foi redigida 
pelo sr. director da Secretaria. E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director 
da Secretaria, a subscrevo e vae assignada pelos juizes presentes. João Pessôa, 9 
de novembro de 1932. (Ass. ) Paulo Hipácio da Silva, Archimedes Souto Maior, 
Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega e Flodoardo Lima da Silveira. Confere. 
___ João Isidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª Secção. Visto, __ Carlos 
Bello, director da Secretaria.35

35 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 15.11.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 120.
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Acta da trigésima terceira (33ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos doze dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e trinta e dois, 
ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde 
vem funccionando provisoriamente, este Tribunal, presentes os desembargadores 
Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo Lima da Silveira 
e doutores Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega e Agrippino 
Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, 
abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e unanimemente approvada a acta da 
sessão anterior. O expediente constou da leitura de: telegramma do presidente 
do Tribunal Regional de Minas Geraes, communicando o inicio do serviço de 
alistamento naquelle Estado, no dia 9 do corrente; telegramma do juiz eleitoral 
de Piancó (15ª zona), consultando si devia incluir em lista, para qualificação 
“ex-officio” o seu nome e os dos demais funccionarios e serventuarios do foro; 
telegrammas dos juizes eleitoraes de Umbuzeiro (8ª zona) e Souza (17ª zona), 
referentes á nomeação de identificadores; offico do juiz eleitoral de Cajazeiras 
(18ª zona) e Souza (17ª zona), referentes á nomeação de identificadores; 
officio do juiz eleitoral de Cajazeiras (18ª zona), remettendo a copia da acta 
da installação solene do serviço eleitoral daquelle municipio; officios dos juizes 
eleitoraes de Alagôa do Monteiro (11ª zona) e Patos ((12ª zona), apresentando 
os identificadores dos municipios de S. João do Cariry e Santa Luzia, a fim 
de fazerem a aprendizagem technica no Gabinete de Identificação da Capital; 
officios dos juizes eleitoraes de Itabayana (3ª zona), Alagôa Grande (5ª zona) e 
Picuhy (10ª zona), communicando a posse e exercicio dos identificadores dos 
respectivos municipios; officios dos juizes preparadores dos municipios de S. João 
do Cariry e Santa Luzia, respectivamente da 11ª e 12ª zonas, communicando 
haverem assumido as suas funcções e installado os respectivos cartorios; officio 
do sr. ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, enviando, 
por cópia authenticada, o accordão de 22 de outubro ultimo, que approvou 
a divisão eleitoraes do Estado da Parahyba, organizada por este Tribunal, nos 
seguintes termos: “Accordão n. 51 – Visto e examinado o plano de divisão em 
zonas eleitoraes do Estado da Parahyba, organizado pelo Tribunal Regional de 
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Justiça Eleitoral desse Estado publicado um quadro geral de accôrdo com as 
instrucções de 10 e de 17 de setembro do corrente anno e enviado a este Tribunal 
Superior, com o officio de 12 do corrente, a fls., para a devida approvação; e 
Considerando que foram observadas todas as prescripções legaes e cumpridas 
as instrucções emanadas deste Tribunal Superior; Considerando que nenhum 
recurso foi interposto no prazo da lei: Resolve o Tribunal Superior de Justiça 
Eleitoral approvar, como approva, o referido plano para todos os efeitos legaes. 
Rio de Janeiro, em 22 de outubro de 1932. (ass.) Hermenegildo de Barros, 
presidente e Carvalho Mourão, relator. (decisão unanime).” O sr. presidente 
submetteu ao juizo do Tribunal a consulta do juiz eleitoral de Piancó, constante 
do telegramma acima alludido, respondendo o Tribunal affirmativamente, 
menos o promotor publico, que deve ser incluido na lista do procurador geral, 
para qualificação “ex-officio”. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão 
às quinze horas. Eu, João Izidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª secção, 
escrevi a presente acta que foi redigida pelo sr. director da Secretaria. E eu, 
Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, a subscrevo e vae 
assignada pelos juizes presentes. João Pessôa, 12 de novembro de 1932. (Ass. ) 
Paulo Hipácio da Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo 
da Nobrega, Agrippino Gouveia de Barros, Flodoardo Lima da Silveira. Confere. 
___ João Isidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª Secção. Visto, __ Carlos 
Bello, director da Secretaria.36

36 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 17.11.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 123.
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Acta da trigésima quarta (34ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dezesseis dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, 
nesta cidade, onde vem funccionando provisoriamente este Tribunal, presentes 
os juizes desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flordoardo Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da 
Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. É lida, posta em discussão e sem 
debate approvada a acta de sessão anterior. O expediente constou do seguinte: 
telegramma do presidente do Tribunal Regional de Mato Grosso, communicando 
a installação do Tribunal daquelle Estado, no dia 11 do corrente; telegramma do 
preidente do Tribunal Regional do Ceará, communicando o inicio do serviço de 
alistamento naquelle Estado, no dia 12 do corrente; telegramma do preisdente 
do Tribunal Regional do do Territorio do Acre, agradecendo a communicação 
do inicio do alistamento neste Estado; telegramma do juiz eleitoral da 13ª zona 
(Pombal), consultando qual o ordenado do identificador; telegramma do juiz 
eleitoral da 12ª zona (Patos), consultando si o pessoal rodoviario contractado 
póde ser qualificado “ex-officio”, e communicando a nomeação do identificador 
daquelle municipio; telegramma do juiz eleitoral de 15ª zona (Piancó), 
consultando si, para os qualificados “ex-officio”, é necessario a declaração de se 
achar o alistando quite quanto ao serviço militar; telegramma do juiz eleitoral 
da 17ª zona (Souza), consultando si o delegado de policia daquelle districto 
devia apresentar lista, para qualificação “ex-officio”, das autoridades policiaes e 
respectivos supplentes, carcereiro, etc.; officio do sr. ministro da Justiça e Negocios 
Interiores, communicando, para fins convenientes, haver providenciado junto ao 
Tribunal de Contas no sentido de ser distribuido á Delegacia Fiscal neste Estado 
o credito de nove contos de réis (9:000$000) para attender ás despesas com 
acquisição de mobiliario para este Tribunal; officio do juiz eleitoral da 2ª zona 
(Mamanguape), remettendo a portaria de nomeação do identificador daquelle 
municipio e accusando o recebimento da circular n. 8; officio do juiz eleitoral da 
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4ª zona (Guarabira), remettendo as portarias de nomeação dos identificadores de 
Bananeiras e Araruna; officio do juiz eleitoral da 8ª zona (Umbuzeiro), remettendo 
a portaria de nomeação do identificador daquelle municipio e accusando 
o recebimento da circular n. 8; oficio do juiz eleitoral da 10ª zona (Picuhy), 
remettendo a portaria de nomeação do identificador daquelle municipio; officio 
do juiz eleitoral da 11ª zona (Alagôa do Monteiro), apresentando o identificador 
do municipio de Taperoá a fim de fazer a aprendizagem technica no Gabinête 
de Identificação; officio do juiz eleitoral da 18ª zona (Cabaceiras), accusando o 
recebimento do plano de substitutição dos juizes, organizado por este Tribunal, 
e communicando as nomeações dos identificadores daquella zona e officio do 
sr. director do Gabinête Medico Legal, accusando o recebimento do officio n. 
115, de 10 do corrente, com relação ao caso do identificador do Gabinete de 
Identificação da capital, e declarando ter o maior interesse em cooperar para 
o bom andamento do serviço eleitoral neste Estado, a cargo deste Tribunal. 
Passando-se á ordem do dia, o sr. presidente submette ao juizo do Tribunal a 
consulta do juiz eleitoral de Piancó (15ª zona), acima referida, declarando os 
seus collegas que, de accôrdo com o Codigo Eleiotral, para qualificação “ex-
officio”, não é necessaria a declaração de se achar o alistando quite quanto ao 
serviço militar, e que, para inscripção de eleitores, basta a prova de qualificação. 
O Tribunal ainda tomou conhecimento da consulta feita pel juiz eleitoral da 17ª 
zona (Souza), respondendo que ao director da Segurança Publica compete enviar 
ao juiz eleitoral a lista das autoridades policiaes, para qualificação “ex-officio.” 
Por proposta do desembargador Flodoardo Lima da Silveira, ficou deliberado 
que fosse, pela Secretaria, organizado um boletim, contendo os principaes 
assumptos da sessão do Tribunal, para ser publicado no orgam official do Estado, 
além da acta, para melhor conhecimento dos interessados. Nada mais havendo 
a tratar, o sr. presidente dá por encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás quinze 
horas. Eu, João Isidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª secção, escrevi a 
presente acata que foi redigida pelo sr. director da Secretaria. E eu, Carlos de 
Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, a subscrevi e vae assignada pelos 
juizes presentes. João Pessoa, 16 de novembro de 1932. (ass.) Paulo Hypacio da 
Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, José Flosculo da Nobrega, 
Agrippino Guveia de Barros e Flodoardo Lima da Silveira.37

37  Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 20.11.1932, P. 6.

�  Ver imagem na página 127.
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Acta da trigésima quarta (35ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dezenove dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, 
nesta cidade, onde vem funccionando provisoriamente este Tribunal, presentes 
os juizes desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flordoardo Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da 
Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e approvada 
unanimimente a acta da sessão anterior. O sr. presidente dá conta do expediente 
que está sobre a mesa, a saber: telegramma do presidente do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral, communicando a remessa, pela Imprensa Nacional, no 
vapor “Duque de Caxias”, de uma parte do material technico para o serviço 
de alistamento; telegrammas circulares do mesmo presidente, referentes aos 
seguintes assumptos: a) pedindo para ser restituida á Imprensa Nacional a guia 
que acompanha o material acima alludido; b) declarando que a substituição dos 
escrivães do serviço eleitoral deve ser feita nos casos e pela forma estabelecida 
na legislação do Estado do qual são serventuarios; c) communicando que, de 
accôrdo com o regimento interno, o Tribunal Superior decidira que as férias 
aos funccionarios da Secretaria do Tribunal Regional devem ser concedidas pelo 
respectivo director, e, as licenças aos juizes pelo Tribunal; d) declarando que o artigo 
dezessete n. sete do regimento interno dos Tribunaes Regionaes só se applica nas 
substituições de funccionarios da Secretaria já nomeados e empossados dentro 
do respectivo quadro, cabendo ao chefe do Governo a nomeação do auxiliar 
interino, conforme o paragrapho único do decreto 19.398, quando o effectivo o 
Tribunal Superior decidiu que o presidente do Tribunal Regional só poderá fazer 
nomeações de pessôas estranhas na hypothese prevista no decreto 21.722; e) 
communicando que o Tribunal Superior decidiu que os presidentes dos Tribunaes 
Regionaes não podem nomear interinamente, nos termos do artigo primeiro do 
decreto 21.722, parentes seus consanguineos ou afins até o sexto grao, inclusive 
por direito, conforme preceitua o art. onze, paragrapho 5º, do decreto 19.398 do 
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Governo Provisorio; f ) communicando ainda que o Tribunal Superior decidiu 
que o prazo de quinze dias estabelecido pelo paragrapho 1º do artigo trinta e 
sete do Codigo não é fatal, de modo a vedar que os juizes eleitoraes recebam 
lists de cidadãos qualificaveis ex-officio quando enviadas posteriormente aquelle 
prazo, gosem do mesmo direito; g) communicando que, para não retardar os 
trabalhos de alistamento, e, attendendo a que a Imprensa não ultimou, a´te 
agora, os fornecimentos dos livros padronisados, destinados aos cartorios, o 
Tribunal Superior resolveu autorizar a adopção provisoria de livros em branco 
que devem ser riscados, conforme dizeres constantes dos modelos publicados no 
Boletim Eleitoral n. doze. Taças livros devem ser adquiridos por conta do credtio 
para expediente distribuido ao Tribunal, e , que havia providenciado, junto ao sr. 
ministro da Justiça, no sentido da Delegacia Fiscal fazer entrega do material em 
stock existente, do antigo alistamento, que possa ser aproveitados. Declarando 
ainda que as listas, para qualificação ex-officio, podem ser dactylographadas ou 
manuscriptas, comtanto que sejam feitas nos termos do artigo trinta e sete do 
Codigo Eleitoral e Regimento Geral dos Cartorios, de accôrdo com o modelo 
n. cinco, publicado no Boletim n. doze citado; telegramma do juiz eleitoral da 
11ª zona (Alagôa do Monteiro), communicando a nomeação do identificador 
do municipio de Taperoá; telegramma do juiz eleitoral da 7ª zona (Bananeiras), 
consultando se não existindo no cartorio eleitoral formulas de que trata o 
artigo quinze do Regimento dos Cartorios, deve o escrivão remetter os autos, 
depois da qualificação ex-officio, á Secretaria do Tribunal Regional; telegramma 
do juiz eleitoral da 18ª zona (Cajazeiras), communicando que os chefes dos 
departamentos da Mesa de Rendas, Collectoria Federal, Associação Comercial 
e Prefeitura, aos quaes foram requisitadas listas, não querem cumprir o disposto 
no paragrapho 2º do artigo 8º do Regimento Geral, declarando serem somente 
obrigados a apresentar os nomes dos funccionarios dos referidos departamentos, 
pelo que pedem consultar ao Tribunal Regional; officio do juiz eleitoral da 6ª zona 
(Areia), communicando a installação do serviço de alistamento eleitoral, no dia 29 
de outubro ultimo; officio do mesmo juiz, remettendo as portarias de nomeação 
dos identificadores daquella zona; officio do juiz eleitoral da 9ª zona (Campina 
Grande), remettendo a portaria de nomeação dos identificadores de Cabaceiras e 
Soledade; officio do juiz eleitoral da 11ª zona, consierando a portaria de nomeação 
devidamente annotada de identificador do municipio a fim de fazer a devida 
aprendizagem no Gabinete de Identificação; officio do juiz eleitoral da 16ª zona 
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(Princêsa), communicando as nomeações dos identificadores dos municipios de 
Princêsa e Conceição; officio do juiz eleitoral de Souza, remettendo as portarias 
de nomeação dos identificadores daquella 17ª zona (Souza), communicando 
haver requerido, ao Superior Tribunal de Justiça do Estado, trinta dias de férias, 
a contar do dia 2 de dezembro próximo vindouro; officio do juiz preparador do 
termo de Cabaceiras, communicando haver installado o serviço eleitoral naquelle 
municipio; officios dos juizes preparadores, dos termos de Santa Rita, Sapé, 
Pilar e Anthenor Navarro, accusando o recebimento do telegramma circular n. 
85; officio do official do registro civil de Campina Grande, remettendo a lista 
em duplicata dos obitos de pessoas maiores de 21 annos, registrados naquelle 
cartorio, no periodo de 8 a 14 do corrente, de accôrdo com o art. 135 do Codigo 
Eleitoral; requerimento do Partido Democratico da Paraiba, solicitando registro 
na Secretaria deste Tribunal, de conformidade com o art. 99 do Codigo Eleitoral 
e art. 92 do Regimento Geral dos Juizos, Secretarias e Cartorios. O Tribunal 
tomando conhecimento da consulta do juiz eleitoral da 7ª zona (Bananeiras), o 
sr. presidente respondeu nos seguintes termos: “Respondendo vosso telegramma 
de hontem, informo que, depois cumpridas todas diligencias paragra eleitoraes, 
escrivão deverá remetter Secretaria Tribunal Regional autos qualificação ex-
officio, deixando uma via cartorio.” O Tribunal, tomando, ainda, conhecimento 
da consulta do juiz eleitoral da 18ª zona (Cajazeiras), alludida na presente acta, 
o sr. presidente informou que, “de accôrdo artigo trinta e sete, paragrapho 
segundo, do Codigo Eleitoral, collector Federal, administrador Mesa Rendas e 
prefeito são obrigados remetter esse juizo, para effeito de qualificação ex-officio, 
relação contendo nomes cargos e o que conste quanto á nacionalidade, edade 
e residencia respectivos funccionarios; que a Associação Comercial não sendo 
repartição nem departamentos serviço público não está sujeita a essa obrigação.” 
O Tribunal Regional Eleitoral, ainda tomou em consideração a communicação 
do Partido Democratico da Parahyba, solicitando registro na Secretaria do 
mesmo Tribunal; sendo feita a devida distribuição ao juia Flodoardo Lima da 
Silveira, para dar parecer. O sr. presidente communica aos seus pares que esteve 
com o sr. Interventor Federal interino que prometteu providenciar no sentido 
do predio, situado na Praça Venancio Neiva, ser entregue, o mais breve possível, 
ao Tribunal, para a sua nova sede. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a sessão ás quatorze horas e cincoenta minutos. Eu, João Isidro de Magalhães 
Drummond, chefe da 1ª secção, escrevi a presente acta que foi redigida pelo sr. 
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director da Secretaria. E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, a subscrevo. 
João Pessoa, 19 de novembro de 1932. (ass.) Paulo Hypacio da Silva, Archimedes 
Souto Maior, Antonio G. Guedes, José Flosculo da Nobrega e Flodoardo Lima 
da Silveira.38

38 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 27.11.1932, p. 12.

�  Ver imagem na página 133.
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Acta da trigésima sexta (36ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e três dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente este Tribunal, presentes os juizes 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flordoardo 
Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, 
sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ 
lida posta em discussão e approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou 
do seguinte: officios dos juizes eleitoraes das 4ª, 7ª, 11ª, 12ª, 13ª, 14ª e 16ª zonas, 
todos referentes á nomeações de identificadores; officios dos juizes preparadores 
dos municipios de Sapé, Alagôa Nova, Esperança, Araruna, Soledade, São João 
do Cariry e Santa Luzia, accusando o recebimento do telegramma circular n. 85; 
telegramma do juiz eleitoral da 4ª zona (Guarabira), consultando se o escrivão 
do cartorio pode ser substituido pelo escrevente juramentado. O Tribunal 
respondeu que o escrevente juramentado pode auxiliar o escrivão, mas não pode 
substitutuil-o, conforme preceitua o art. 2º do Regimento Geral dos Cartorios; 
telegramma do juiz eleitoral da 16ª zona (Princeza), consultando se a lista, para 
qualificação “ex-officio”, de negociantes com firmas registradas, deve ser fornecida 
pelo official do registro; respondendo o Tribunal affirmativamente; telegramma 
do juiz preparador do municipio de Taperoá, consultando se os funccionarios do 
sreviço eleitoral têm direito ás férias, como os serventuarios do fôro. O Tribunal 
respondeu negativamente. Passando-se á ordem do dia, o sr. presidente declara 
que, na sessão anterior, foi distribuido ao juiz, desembargador Flodoardo Lima 
da Silveira, o processo referente ao pedido de registro do Partido Democratico 
da Parahyba. O desembargador Flodoardo com a palavra, diz ter recebido o 
processo sob o n. 1, classe 5ª, constituido de uma communicação, duas certidões 
e uma cópia dos estatutos do Partido Democratico da Parahyba. Estudando o 
referido processo, verificou que existe uma questão ou melhor uma preliminar a 
ser levantada. Pois, o art. 38 dos estatutos do alludido Partido determina que este 
será representado, judicial e extra-judicialmente pelo seu presidente. Entretanto, 
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a communicação está assignada pelo secretario; achando, por isso, que o Tribunal 
não deve tomar conhecimento da mesma, uma vez que não está devidamente 
legalizada. O sr. presidente submette á discussão e votação a preliminar levantada 
pelo desembargador Flodoarod. O dr. José Flosculo da Nobrega, consultado, 
opina que os autos sejam convertidos em diligencia, afim de ser preenchida a 
exigencia regulamentar. O dr. Antonio Galdino Guedes, egualmente consultado 
como votava, declara que está de accôrdo com a preliminar do desembargador 
Flodoardo, uma vez que a communicação do Partido Democratico da Parahyba 
não preenche as exigencias regulamentares, está em desharmonia com os 
estatutos do proprio partido. O desembargador Archimedes Souto Maior vota 
pela preliminar levantada pelo desembargador Flodoardo. Sendo, assim, acceita 
a preliminar e novamente entregues os autos ao desembargador Flodoardo, para 
ser lavrado o respectivo parecer. Em seguida, o dr. José Flosculo da Nobrega 
pede a palavra para se manifestar contra o acto do juiz eleitoral da 1ª zona, 
qualificando “ex-officio”, conforme foi publicado na “A União”, o pessoal do 
Banco do Brasil e os professores do Seminario; declarando que o juiz, de accôrdo 
com o art. 37 do Codigo Eleitoral e o art. 10, parag. 4º do Regimento Geral dos 
Cartorios, tem obrigação de fazer a exclusão, mesmo no caso de duvida, como 
preceitua o alludido paragrapho. Propõe que o Tribunal providencie, desde já, 
no sentido de serem excluidos os cidadãos qualificados contra o dispositivo 
do Codigo Eleitoral. O dr. Antonio Galdino Guedes, consultado a respeito 
da preliminar levantada pelo seu collega, dr. José Flosculo, declara que está de 
pleno accôrdo com a exclusão dos qualificados “ex-officio” contra as normas 
regulamentares; mas, acha que o Tribunal deve aguardar a remessa dos autos 
de qualificação, para ordenar o devido cancellamento de conformidade com o 
Regimento. Declara, ainda, que não é opportuna já a exclusão dos cidadãos 
qualificados pelo juiz da 1ª zona, que talvez encontrasse algum fundamento 
para qualificar “ex-officio” o pessoal do Banco do Brasil e os professores do 
Seminario, embora não seja este ultimo estabelecimento officializado nem 
fiscalizado. Acceitava a preliminar; era contra a qualificação irregular; mas votava 
para que o Tribunal aguardasse a remessa dos respectivos autos, para melhor 
julgamento. O desembargador Archimedes Souto Maior vota pela preliminar, 
com restricções, isto é, concordando que o Tribunal aguarde a remessa dos autos 
ou listas de qualificação, no caso de ter o dever de requisital-as, si o juiz não 
envial-as opportunamente. O desembargador Flodoardo, com a palavra, declara 
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que está de accôrdo com o dr. Antonio Guedes; que o Tribunal deve aguardar a 
remessa das listas, para se manfiestar a respeito. Ficou, por conseguinte, resolvido 
que o Tribunal aguardasse a remessa dos autos de qualificação “ex-officio” da 
1ª zona (capital), afim de determinar a exclusão de pessôas que não estiverem 
em condições legaes de serem inscriptas no alistamento eleitoral. Nada mais 
havendo a tratar, o sr. presidente dá por encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás 
quatorze horas e cincoenta minutos. Eu, João Isidro de Magalhães Drummond, 
chefe da 1ª secção, lavrei a presente acta, que foi redigida pelo sr. director da 
Secretaria, que a subscreve e, vae assignada pelos juizes presentes. E eu, Carlos 
de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, a subscrevo. João Pessoa, 23 
de novembro de 1932.39

39 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 29.11.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 138.
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Acta da trigésima sétima (37ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e seis dias do mês de novembro do anno de mil novecentos 
e trinta e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo 
Federal, nesta cidade, onde vem funccionando provisoriamente este Tribunal, 
presentes os juizes desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto 
Maior e Flordoardo Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, 
José Flosculo da Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia 
do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta 
em discussão e, sem debate, approvada a acta da sessão anterior. O expediente 
constou do seguinte: officio do director da Imprensa Naciona,l remettendo o 
conhecimento de um caixote contendo livvros e impressos destinados a este 
Tribunal; officio dos juizes eleitoraes das 8ª, 10ª e 11ª zonas, remettendo as 
portarias de nomeação, devidamente corrigidas, dos identificadores; officio do 
juiz preparador do municipio de Cabaceiras, communicando haver assumido as 
suas funcções em 2 do corrente; officio do official do registro civil de Campina 
Grande, remettendo a relação dos obitos de pessôas de maioridade, registrados 
no respectivo cartorio, no periodo de 15 a 21 deste mês; telegramma do juiz 
eleitoral da 4ª zona (Guarabira), consultando se o p essoal contractado do 
Instituto Agronomico de Bananeiras deve ser qualificado “ex-officio”. O Tribunal 
respondeu que, de accôrdo com o Codigo Eleitoral, somente os funccionarios 
effectivos podem ser qualificados “ex-officio”; telegramma do juiz eleitoral da 
18ª zona (Cajazeiras), referente á nomeação do identificador do municipio de  
S. José de Piranhas; telegramma do juiz eleitoral da 15ª zona (Piancó), consultando 
si os serventuarios interionos do fôro podem ser qualificados “ex-officio” e si a 
qualificação do juiz e demais funccionarios do fôro deve ser por elle julgada 
ou pelo substituto. O Tribunal respondeu, confirmando o telegramma anterior, 
declarando que somente os funccionarios effectivos podem ser qualificados 
“ex-officio” e que a qualificação dos funccionarios do fôro deve ser perante o 
juiz da respectiva zona, que deverá requerer a sua inscripção ao juiz da zona 
mais próxima, seu substituto. A Secretaria do Tribunal recebeu vários autos de 
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qualificação “ex-officio” dos cartorios eleitoraes das 8ª, 10ª e 17ª zonas, para os 
fins convenientes. Passando-se á ordem do dia, o desembargador Flodoardo Lima 
da Silveira lê o accordam referente ao pedido de registro do Partido Democratico 
da Parahyba, assim redigido: “Accordam. Vistos, relatados e discutidos estes autos, 
delles se vê que o Partido Democratico da Parahyba pede, ás fls. 2 o seu registro 
na Secretaria deste Tribunal na forma e para os effeitos da legislação eleitoral 
vigente. Institue o pedido com documentos, entre os quaes uma copia de sua lei 
organica, em cujo artigo 38 se estatue que o partido “será representado, judicial 
e extra-judicialmente, pelo seu presidente.” Entretanto, o pedido do registro é 
dirigido a este Tribunal e assignado pelo secretario da referida agremiação e, pois, 
por pessôa a quem, por argumento deduzido do artigo citado, aquelles estatutos 
não outorgam poderes de representar o partido na vida judicial ou extra-judicial. 
Sendo certo que só por intermedio do órgão legitimo de representação, designado 
nos respectivos estatutos, podem as pessôas juridicas exercer acto de sua vida civil, 
não é de se conhecer do pedido de registro em especie, feito sem observancia dessa 
regra. Por isso: Accordam os juizes do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do 
Estado da Parahyba em não tomar conhecimento do pedido de registro do Partido 
Democratico do mesmo Estado, ao qual fica salvo o direito de pleitear novo 
registro, por intermedio do seu órgão competente. Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral do Estado da Parahyba, em João Pessôa, 23 de novembro de 1932. Paulo 
Hypacio, presidente, Flodoardo da Silveira, relator.” O sr. presidente, em seguida, 
submette á apreciação do Tribunal o quadro comparativo das propostas de preços, 
apresentadas pelos sr. comerciantes F. Navarro & Filho, Joaquim de Luna Freire e 
Carlos Guimarães, á concorrencia administrativa, realizada no dia 24 do corrente, 
para fornecimento de moveis e outros utensilios a este Tribunal Regional. Nada 
mais havendo a tratar, o sr. presidente dá por encerrada a sessão. Levanta-se a 
sessão ás quatorze horas e cincoenta minutos. Eu, João Isidro de Magalhães 
Drummond, chefe da 1ª secção, lavrei a presente acta, que foi redigida pelo sr. 
director da Secretaria, que a subscreve e, vae assignada pelos juizes presentes. E 
eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, a subscrevo. João 
Pessoa, 26 de novembro de 1932. (ass.) Paulo Hypacio da Silva, Archimedes 
Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega, Agrippino Gouveia de 
Barros e Flodoardo Lima da Silveira40

40 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 02.12.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 141.
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Acta da trigésima oitava (38ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos trinta dias do mês de novembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, às quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando, provisoriamente, este Tribunal, presentes os 
juízes desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flodoardo Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, Jose Flosculo 
da Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidência do desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e, sem debate, 
approvada a acta da sessão anterior. O expediente constou da leitura de: officio do 
juiz eleitoral da 4ª zona (Guarabira), fazendo uma consulta referente ao processo 
de qualificação “ex-officio”; officios dos juizes preparadores dos municipios de 
Teixeira e S. José de Piranhas, accusando o recebimento do telegramma circular 
n. 85; telegramma do sr. presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
communicando que aquelle Tribunal, interpretando o artigo 99 do Codigo 
Eleitoral, decidiu que a exigencia determinando o numero de adeptos e com a 
qualidade de eleitores só é feita para o partido politico provisorio não registrado 
nas condições previstas pelo Codigo Civil; telegramma do mesmo presidente, 
respondendo affirmativamente a consulta deste Tribunal Regional com relação á 
competencia dos Tribunaes Regionaes, para responderem ás consultas que lhes 
forem dirigidas, dentro das normas regulamentares; telegramma do sr. ministro 
da Justiça, communicando haver sido publicado no “Diario Official” de 21 do 
corrente, um decreto sob n. ….22.105, de 17 deste mês, que altera o disposto no 
artigo 2º do decreto 21.722, de 11 de agosto de 1932, devendo, em virtude dessa 
alteração, os funccionarios nomeados interinamente perceberem a metade dos 
vencimentos dos cargos para os quaes tenham sido designados; telegramma do 
presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, sobre o mesmo assumpto; 
telegramma do presidente do referido Tribunal, declarando que as photographias 
destinadas aos titulos eleitoraes devem ser por conta do alistando, não 
incumbindo ao juiz federal providencia alguma no caso de faltar photographo; 
dois telegrammas, ainda do mesmo presidente, com relação ás attribuições dos 
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juizes e escrivães eleitoraes; telegramma do juiz eleitoral da 14ª zona (Catolé 
do Rocha), referente a nomeação de identificadores; communicação do Partido 
Democratico da Parahyba, assignada pelo seu presidente, pedindo registro, de 
accôrdo com a legislação vigente; processos de qualificação “ex-officio” das 6ª, 8ª, 
9ª e 12ª zonas eleitoraes. Em seguida, o sr. presidente submette á apreciação do 
Tribunal o pedido do Partido Democratico da Parahyba, datado de 28 do corrente. 
O dr. Antonio Galdino Guedes, com a palavra, pede que o caso seja resolvido 
com brevidade, que não se obedeça o prazo de 48 horas de antecedencia, a que se 
refere o Regimento Interno, para evitar delonga e prejuizo ao partido que precisa 
acompanhar o serviço de qualificação nos respectivos cartorios. O dr. Agrippino 
Gouveia Barros, consultado, opina que os autos devem voltar ao relator, uma vez 
que foi preenchida a exigencia regulamentar. O dr. José Flosculo da Nobrega é 
da mesma opiniao; declara que o caso é o mesmo. O desembargador Archimedes 
Souto Maior, egualmente consultado, acha que o caso é de distribuição, que é 
outro feito, e, por isso, deve ser distribuido novamente, para que seja apreciado 
o merito. O desembargador concorda com o seu collega, declarando que o feito 
é novo, deve ir á nova distribuição. Finalmente, posta em votação, a preliminar 
levantada pelo desembargador Archimedes é acceita por maioria de votos. Os 
autos são, pelo sr. presidente, distribuidos ao dr. Agrippino Gouveia de Barros, 
para apresentar parecer na próxima sessao. Nada mais havendo a tratar, é encerrada 
a sessão. Levanta-se a sessão ás quatorze horas e cincoenta minutos. Eu, João 
Isidro de Magalhães Drummond, chefe da 1ª secção, lavrei a presente acta, que 
foi redigida pelo sr. director da Secretaria, que a subscreve e, vae assignada pelos 
juizes presentes. E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, 
a subscrevo. João Pessoa, 30 de novembro de 1932. (ass.) Paulo Hypacio da 
Silva, Archimedes Souto Maior, Antonio G. Guedes, J. Flosculo da Nobrega, 
Agrippino Gouveia de Barros e Flodoardo Lima da Silveira41

41 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 04.12.1932, p. 16.

�  Ver imagem na página 145.
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Acta da trigésima nona (39ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos três dias do mês de dezembro do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, às quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, 
onde vem funccionando, provisoriamente, este Tribunal, presentes os juízes 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, Jose Flosculo da Nobrega e 
Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidência do desembargador Paulo Hypacio 
da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e, sem debate, approvada 
a acta da sessão anterior. O expediente constou do seguinte: telegramma do 
presidente do Tribunal Regional do Maranhão, communicando o inicio do 
serviço de alistamento eleitoral naquelle Estado, no dia 1 do corrente; telegrammas 
dos juizes eleitoraes, communicando o exercicio dos funccionarios do serviço 
eleitoral das respectivas zonas, durante o mês de novembro ultimo; telegramma 
do juiz municipal do termo de Conceição, communicando ahver assumido as 
funcções de juiz de direito da comarca de Princêsa, por ter o effectivo entrado 
em goso de férias. O Tribunal respondeu, declarando que as férias obtidas pelos 
funccionarios estaduaes não prevalecem quanto ao serviço eleitoral, conforme 
circular expedida anteriormente, de accôrdo com a decisão do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral; officio do juiz eleitoral da 6ª zona (Areia), consultando si 
os accionistas do Banco Commercial de Esperança podem ser qualificados “ex-
officio”, respondendo o Tribunal negativamente; officio do juiz eleitoral da 16ª 
zona (Princêsa), communicando haver entrado em goso de férias, no dia 2 do 
correntes, respondendo o Tribunal nos termos do telegramma dirigido ao juiz 
municipal de Conceição; officio dos juizes eleitoraes das 12ª, 13ª e 15ª zonas, 
remettendo as portarias de nomeação dos identificadores, devidamente corrigidas 
e annotadas; officio do escrivão do registro civil da capital, remettendo a lista em 
duplicata dos obitos de pessôas maiores de 21 annos, durante o mês de novembro 
p. findo; officio do official do registro civil de Campina Grande, remettendo a 
lista dos obitos de pessôas de maioridade, ocorridos no periodo de 22 a 28 de 
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novembro ultimo, de accôrdo com o art. 135 do Codigo Eleitoral; lista identica, 
remettida pela Secção de Estatistica do Estado; autos de qualificação “ex-officio” 
das 1ª, 6ª, 10ª e 16ª zonas eleitoraes. Passando-se á ordem do dia, o sr. presidente, 
de accôrdo com o que ficou deliberado anteriormente, submette ao Julgamento 
do Tribunal os autos de qualificação “ex-officio” do pessoal do Banco do Brasil e 
do corpo docente do Seminario Diocesano, pelo juiz eleitoral da 1ª zona. O dr. 
Antonio Galdino Guedes, com a palavra, apresenta a preliminar, no sentido de 
se consultar ao Tribunal Superior de Justiça Eleitoral sobre o modo pelo qual se 
deve agir para corrigir a ilegitimidade das alludidas qualificações compulsorias, 
visto ser omisso o Regimento acerca do assumpto. Propõe, tambem, que se 
officie ao juiz eleitoral da 1ª zona, a fim de ser sustadaa inscripção do pessoal do 
Banco do Brasil e dos professores do Seminario, até que o Tribunal Superior se 
pronuncie a respeito. O dr. José Flosculo da Nobrega pede o Codigo Eleitoral 
e lê os artigos e paragraphos referentes ás attribuições dos juizes eleitoraes e os 
casos de cancellamento e exclusão, achando que o juiz não devia ter declarado 
qualificados “ex-officio” aquelles cidadaos. Que o Tribunal, embora seja omisso 
o Regimento, devia procedera exclusão dos qualificados contra as exigencias 
da lei; tem autoridade para isso. O desembargador Archimedes Souto Maior 
é da mesma opinião, concorda com o seu collega dr. José Flosculo. Os demais 
juizes votam pela preliminar levantada pelo dr. Antonio Guedes, no sentido 
de se consultar ao Tribunal Superior e se officiar ao juiz eleitoral da 1ª zona, 
acerca do assumpto. Em seguida, o dr. Aggripino Gouveia de Barros, a quem foi 
distribuido, na sessão anterior, o caso ou feito referente ao pedido de registro do 
Partido Democratico da Parahyba, de accôrdo com o Regimento, fez o relatório 
oralmente, votando para que os autos sejam convertidos em diligencia, a fim de 
serem preenchidos os requisitos legaes, exigidos pelo art. 92, lettras, B C D e E 
do Regulamento Geral dos Juizos, Secretarias e Cartorios Eleitoraes. Posto em 
votação, é acceita a preliminar do dr. Agrippino Gouveia de Barros e restituidos 
a este juiz os respectivos autos, para ser lavrado o accordam. Nada mais havendo 
a tratar, o sr. presidente dá por encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás quatorze 
horas e cincoenta minutos. Eu, João Isidro de Magalhães Drummond, chefe da 
1ª secção, lavrei a presente acta, que foi redigida pelo sr. director da Secretaria. 
E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, a subscrevo e 
vae assignada pelos juizes presentes. João Pessoa, 3 de dezembro de 1932. Em 
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tempo declaro que a preliminar, apresentada pelo juiz dr. Agrippino Gouveia de 
Barros, com relação ao pedido de registro do Partido Democratico da Parahyba, 
foi approvada contra o voto vencido do desembargador Archimedes Souto 
Maior. João Pessoa, 7 de dezembro de 1932. Carlos de Albuquerque Bello Filho, 
director da Secretaria. (Ass.) Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior, 
Antonio G. Guedes, José Flosculo da Nobrega, Agrippino Gouveia de Barros e 
Flodoardo Lima da Silveira42 

42 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 08.12.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 150.
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Acta da quadragésima oitava (40ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos sete dias do mês de dezembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, às quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando, provisoriamente, este Tribunal, presentes os 
juízes desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flodoardo Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, Jose Flosculo 
da Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidência do desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e approvada 
com uma emenda reclamada pelo desembargador Archimedes Souto Maior, a 
acta da sessão anterior. O expediente constou do seguinte: officios dos juizes 
eleitoraes das 12ª, 16ª e 18ª zonas, remettendo as portarias de nomeação dos 
identificadores, devidamente corrigidas; officio do sr. Octaviano Cesar de 
Souza, communicando haver tomado posse e assumido o exercicio do cargo de 
delegado fiscal do Thesouro Nacional neste Estado, no dia 5 do corrente; autos 
de qualificação “ex-officio” das 9ª, 16ª e 18ª zona eleitoraes. Em seguida, o sr. 
presidente lê o accôrdo referente ao pedido de registro do Partido Democratico 
da Parahyba, relatado pelo juiz, dr. Agrippino Gouveia de Barros, nos seguintes 
termos: “Vistos, discutidos e relatados estes autos em que o Partido Democratico 
da Parahyba pede o seu registro na secretaria deste Tribunal para os fins da 
legislação eleitoral vigente, e Considerando que a communicação de fls. 2 e 11 
não contem os requisitos enumerados nas letras b, c, d, e e f, ultima parte do 
§1º do art. 92 do Regimental Geral dos Juizos, Secretarias e Cartorios Eleitoraes, 
isto é, o modo da constituição do Partido, a sua orientação politica, o ambito 
de sua acção regional ou nacional, os seus órgãos representativos e o endereço 
de um dos seus representantes locaes, pelo menos; Considerando que não basta 
que taes requisitos constem dos documentos que acompanham a documentação, 
mas devem vir expressos nesta consoante prescreve o dispositivo legal acima 
citado; Accordam os juizes do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral do Estado 
da Parahyba em converter em diligencia o julgamento do pedido do registro do 
Partido Democratico, para de conformidade com o estatuido no art. 93, §1º 
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do citado Regimento, mandarem, como mandam, que sejam preenchidos os 
requisitos legaes, que se vem de apontar. Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 
do Estado da Parahyba, em João Pessoa, aos três (3) dias de dezembro de 
1932. (ass.) Paulo Hypacio da Silva, presidente; Agrippino Gouveia de Barros, 
relator.” O dr. Antonio Galdino Guedes, com a palavra, faz uma ponderação, 
mostrando que, de accôrdo com o Regimento Interno dos Tribunaes Regionaes, 
não ha necessidade das actas serem assingnadas por todos os juizes, mas im 
pelo presidente, com o que todos concordaram. Nada mais havendo a tratar, o  
sr. presidente dá por encerrada a sessão ás quatorze horas e cincoenta minutos. 
E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, mandei lavrar 
esta acta, que assigno com o sr. presidente. João Pessoa, 7 de dezembro de 1932. 
(ass.). Carlos de Albuquerque Bello Filho; Paulo Hypacio da Silva.43

43 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 11.12.1932, p. 4.

�  Ver imagem na página 153.
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Acta da quadragésima primeira (41ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dez dias do mês de dezembro dois, às quatorze horas e quinze 
minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, onde vem funccionando, 
provisoriamente, este Tribunal, presentes os juízes desembargadores Paulo 
Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo Lima da Silveira, 
doutores Antonio Galdino Guedes e Jose Flosculo da Nobrega, sob a presidência 
do desembargador Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em 
discussão e, sem debate, approvada a acta da sessão anterior. O expediente 
constou do seguinte: Officio dos juizes eleitoraes das 2ª e 3ª zonas (Mamanguape 
e Itabayana, respectivamente), accusando o recebimento do material destinado 
ao serviço de qualificação e inscripção eleitoraes; officio do juiz eleitoral da 3ª 
zona, requisitando um exemplar do Regimento Geral dos Juizes, Secretarias e 
Cartorios Eleitoraes; officio do juiz eleitoral da 12ª zona (Patos), remettendo 
a lista dos cidadãos qualificados ‘ex-officio’ perante aquelle juizo, até o dia 20 
de novembro último; autos de qualificação ‘ex-officio’ da 3ª zona (Itabaiana); 
comunicação (3ª) do Partido Democrático da Parahyba, referente ao pedido 
de registro na Secretaria deste Tribuna; ordenando o sr. presidente que a 
Secretaria juntasse a referida communicação aos respectivos autos, para os fins 
convenientes. Passando á ordem do dia, o sr. presidente consulta ao Tribunal, 
como deve ser respondido o telegramma do juiz eleitoral da 15ª zona (Piancó), 
há dias recebido, como relação aos officiaes da Guarda Nacional, para effeito 
de qualificação requerida. O Tribunal respondeu de accôrdo com o art. 5º, § 
único do decreto 22.168, de 5 do corrente, que declara dispensada ao alistando 
a affirmação de se achar quite quanto ao serviço militar ou de não estar obrigado 
a elle. O sr. presidente communica ao Tribunal a inesperada transferencia 
do director da Secretaria deste Tribunal Regional para o Estado do Piauhy, 
conforme acto do Govêrno Provisorio, publicado no ‘Diario Official’, de 30 
de novembro ultimo. Declara que, se tratando de um funccionario que vem 
cumprindo o seu dever com esforço e dedicação ao serviço publico e que se 
acha já identificado com a organização eleitoral do Estado, era natural que o 
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Tribunal se manifestasse a respeito, pela permanencia do alludido funcionario. 
O desembargador Archimedes Souto Maior, com a palavra, depois de varias 
referencias ao funccionario recentemente removido, apresenta o alvitre de 
se telegraphar aos srs. Ministros da Justiça e ministro presidente do Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, solicitando por intermédio dessa altas autoridades, 
a permanencia do funccionario Carlos de Albuquerque Bello Filho, no cargo 
de director da Secretaria deste Tribunal Regional. Os demais juizes presentes 
acceitam o alvitre apresentado pelo desembargador Archimedes Souto Maior. 
Em seguida foram redigidos dois telegrammas, uma para o sr. ministro da Justiça 
e outro para o sr. ministro presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, no 
sentido indicado. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão ás quatorze 
horas e cincoenta minutos. E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director 
da Secretaria, de accôrdo com o Regimento, mandei lavrar esta acta, que assigno 
com o sr. presidente. João Pessôa, 10 de dezembro de 1932. __(a) Carlos de 
Albuquerque Bello Filho; Paulho Hypacio da Silva.44

44 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 20.12.1932, p. 4.

�  Ver imagem na página 157.
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Acta da quadragésima segunda (42ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos quatorze dias do mês de dezembro de mil novecentos e trinta e dois, 
às quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, 
onde vem funccionando, provisoriamente, este Tribunal, presentes os juízes 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, Jose Flosculo da Nobrega e 
Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidência do desembargador Paulo Hypacio 
da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e unanimmemente approvada 
a acta da sessão anterior. O expediente constou do seguinte: telegramma do 
presidente do Tribunal Regional do Espirito Santo, communicando o inicio da 
segunda phase do alistamento eleitoral (inscripção) naquelle Estado; telegrama 
do juiz municipal do termo de Conceição, communicando haver assumido o 
exercicio do cargo de juiz de direito da comarca de Princêsa, por ter o effectivo 
entrado em gozo de férias; officio do juiz eleitoral da 9ª zona (Campina Grande), 
accusando o recebimento do material destinado ao serviço de qualificação e 
inscripção eleitoraes; officio do juiz preparador do municipio de Cabaceiras, 
respondendo a circular n. 85; officio do juiz preparador de S. José de Piranhas, 
apresentando o identificador daquelle municipio, a fim de fazer a aprendizagem 
technica no Gabinête de Identificação; officio do escrivão do cartorio eleitoral 
da 17ª zona (Souza), communicando que o juiz eleitoral, no gozo de férias 
estaduaes, na qualdiade de juiz de direito da comarca, ausentou-se no dia 2 do 
corrente e consultando sobre o encaminhamento dos processos eleitoraes, visto 
o juiz municipal de Anthenor Navarro ter assumido o exercicio de juiz de direito 
da comarca e entender que, em virtude do cargo, é juiz preparador na séde da 
comarca; autos de qualificação ‘ex-officio’ da 15ª zona. Passando-se á ordem do 
dia, o sr. presidente submette ao julgamento do Tribunal a communicação do 
escrivão do cartorio eleitoral da 17ª zona (Souza), acima alludida, declarando 
que, de accôrdo com a deliberação do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, havia 
telegraphado anteriormente ao juiz daquella zona e aos demais, scientificando-os 
de que as férias estaduaes não prevalecem quanto ao serviço eleitoral, conforme 
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consta de acta já publicadas. O desembargador Archimedes Souto Maior, com 
a palavra, declara que os juizes e demais funccionarios do serviço eleitoral têm 
conhecimento de que não podem gozar férias, nem se afastarem dos respectivos 
cargos sem licença do Tribunal, conforme fôra divulgado no orgam official, alem 
do telegramma circular expedido pelo sr. presidente; que o Tribunal deve agir 
contra essa irregularidade dos juizes abandonarem os seus cargos e se ausentarem 
das respectivas zonas contra as normas regulamentares, prejudicando, assim, 
a marcha do serviço eleitoral do Estado; acha que o caso deve ser distribuido 
ao sr. procurador, para os fins convenientes. O dr. Antonio Galdino Guedes, 
consultado, diz que o Codigo Eleitoral prevê o caso em questão, o qual constitúe 
um delicto, pois, o juiz não pode abandonar as suas funcções; está de accôrdo 
com o desembargador Archimedes, no sentido de ser a communicação do 
escrivão eleitoral da 17ª zona (Souza), distribuida ao procurador, para proceder 
de conformidade com a lei. Os demais juizes se manifestam a favor da preliminar 
levantada pelo desembargador Archimedes Souto Maior. Quanto á segunda 
parte do officio do referido escrivão, o Tribunal, pelo seu presidente, respondeu 
que os processos devem ser encaminhados pelo juiz preparador no exercício de 
juiz de direito da comarca, mediante despacho, competindo ao supplente de 
Anthenor Navarro preparar os processos alli, de accôrdo com a decisão anterior 
deste Tribunal. O dr. Antonio Guedes, ainda com a palavra, opina que o Tribunal 
deve communicar a resolução ao juiz preparador de Anthenor Navarro, para o seu 
conhecimento. O dr. Agrippino Gouveia de Barros acha que se deve egualmente 
telegraphar ao juiz eleitoral da comarca mais próxima (Cajazeiras) para assumir 
immediatamente o exercico. Em seguida, o dr. Agrippino relata o feito referente 
ao pedido do registro do Partido Democratico da Parahyba, declarando que, na 
terceira communicação do alludido Partido, foram preenchidos os requisitos da 
lei, e, por isso, votava pelo seu registro na Secretaria deste Tribunal. Posto em 
discussão, é acceito por todos os juizes presentes o voto do relator, visto terem 
sido observados todos os requisitos exigidos pela legislação eleitoral vigente. 
O dr. Agrippino, ainda com a palavra, propõe que seja convocada uma sessão 
extraordinaria para o dia seguinte ou antecipada á do sabbado, para ser lido o 
accordam, a fim de não haver delonga no registro do Partido acima lludido. O 
sr. presidente submette a discussão a proposta apresentada pelo dr. Agrippino 
Gouveia de Barros. O desembargador Archimedes Souto Maior pede a palavra 
e declara que não vê absolutamente motivo para essa sessão extraordinária, 
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visto que o Tribunal discutiu e resolveu o caso do prazo mínimo; vota, por 
conseguinte, contra a convocação da sessão extraordinaria, para não alterar a 
ordem dos trabalhos. O dr. Antonio Guedes diz que o caso deve ser resolvido 
com brevidade, para o interesse do Partido e do próprio Tribunal, na fiscalização 
do serviço de alistamento eleitoral; não vê nenhum inconveniente na convocação 
da sessão extraordinaria. O desembargador Flodoardo da Silveira, consultado 
por fim, declara que está de pleno accôrdo com o desembargador Archimedes 
Souto Maior; é contra a convocação da sessão extraordinaria, pois, o Tribunal 
tem agido com toda a celeridade no caso em questão; assevera ainda que, si existe 
demora, a culta não é do Tribunal e sim do próprio Partido, como disse muito 
bem o seu collega. Verificando-se empate na votação, quanto á suggestão do dr. 
Agrippino Gouveia de Barros, o sr. presidente vota contra a convocação da sessão 
extraordinaria, declarando que o accordam a ser lavrado pelo relator pode ser 
lido na próxima sessão ordinaria de sabbado, sem alterar, assim, a bôa marcha do 
serviço do Tribunal. O dr. Antonio Guedes pede vista dos autos de qualificação 
‘ex-officio’ do pessoal do Lloyd Brasileiro, da Geobra e da Sub-Comissão de 
Defesa do Assucar, para estual-os na próxima sessão. O sr. secretario informa que 
os autos alludidos ainda não deram entrada na Secretaria do Tribunal. Nada mais 
havendo a tratar, o sr. prseidente dá por encerrada a sessão. Levanta-se a sessão ás 
quinze horas e dez minutos. E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director 
da Secretaria, mandei lavrar a presente acta, que assigno com o sr. presidente. 
João Pessôa, 14 de dezembro de 1932. (a) Paulo Hypacio da Silva; Carlos de 
Albuquerque Bello Filho. 45

45 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 20.12.1932, p. 4.

�  Ver imagem na página 162.
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Acta da quadragésima terceira (43ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos dezessete dias do mês de dezembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando, provisoriamente, este Tribunal, presentes os 
juizes desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flodoardo Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da 
Nobrega e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador 
Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. E’ lida, posta em discussão e, sem debate, 
approvada a acta de sessão anterior. O sr. presidente dá conta do expediente que 
se acha sobre a mesa, a saber: telegrammas do presidente do Tribunal Superior 
de Justiça Eleitoral, referentes aos seguintes assumptos: a) communicando que o 
Tribunal Superior decidiu que os casos de suspeição se resolvem consoante disposto 
artigo cento e dois do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal que é 
subsidiario do Codigo Eleitoral, conforme artigo cento e trinta e oito, visto tratar-
se de materia que não fôra regulada pelo mesmo Codigo nem pelos regimentos 
dos Tribunaes Regionaes; b) declarando que as férias e licenças concedidas aos 
juizes de direito, nos termos da legislação local, não prevalecem em relação 
ás funcções de juizes eleitoraes. Independem requerimentos sellados licenças 
Tribunaes Regionaes houveram conceder taes juizes, não havendo necessidade 
expedição portarias, bastanto communicação official por officio ou telegramma. 
No caso de licenças, os juizes eleitoraes perdem os respectivos subsidios, deveno 
mesmos ser pagos substitutos foram designados pelos Tribunaes Regionaes; c) 
communicando que o Tribunal Superior de accôrdo legislação eleitoral vigente, 
resolveu que os juizes eleitoraes e escrivães perdem os respectivos subsidios ou 
gratificações, no caso de licenças, devendo mesmos ser pagos aos substitutos, sendo 
que licenças identificadores e serventuarios cartorios privativos, os quaes recebem 
ordenados e não simples gratificações ou subsidios ‘pro labore’, devem ser regidas 
pela legislação federal commum na parte relativa assumpto; d) declarando que a 
qualificação ‘ex-officio’ dos commerciantes que tiverem suas firmas registradas, 
quer em nome individual, quer como sócios sociedades mercantis na capital 
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do Estado, deve ser feita juiz eleitoral da zona em que tem sua séde respectiva 
repartição registro, incumbindo director fornecer listas trata artigo trinta e sete, 
lettra d Código e artigo segundo, lettra f recente decreto emergencia. Concluido 
processo qualificação qualquer commerciante poderá requerer sua identificação 
domicilio eleitoral accôrdo artigo quarenta e seis Codigo; e declarando que os 
juizes dos Tribunaes Regionaes deverão se inscrever perante os juizes eleitoraes 
das zonas em que tiverem respectivas residencias, salvo se escolherem outros 
domicilios; f ) declarando que todos os funccionarios e auxiliares juizo local, 
inclusive advogados, bem como todos os colectores estaduaes ou federaes, 
devem ser qualificados ‘ex-officio’ no juizo eleitoral da zona onde exercerem 
seus cargos ou profissões. Juiz local, para tal fim, deve baixar portaria contendo 
lista funccionarios justiça e advogados qualifaveis ‘ex-officio’ em sua zona e 
ordenando que autoada se processe qualificação nos termos da lei; telegramma do 
director da Imprensa Nacional, communicando as ultimas remessas de material 
destinado ao serviço eleitoral neste Estado; telegramma do juiz eleitoral da 15ª 
zona (Piancó), referente ás certidões de nascimento que constam somente nomes 
registrados sem declaração pre-nome, pelo que consulta si attestado identidade 
exigido pelo artigo quinto, lettra b do decreto 22.168 de 5 do corrente, suppre 
essa falta; telegramma, ainda do mesmo juiz, consultando qual a situação dos 
identificadores no interior em face do novo decreto eleitoral; officio circular 
do sr. dr. Gratuliano Brito, communicando haver reassumido, no dia 14 do 
corrente, o exercicio do cargo de Interventor Federal deste Estado; officio do sr. 
delegado fiscal do Thesouro Nacional neste Estado, accusando o recebimento do 
officio n. 177, de 9 do corrente, co relação ao material do antigo serviço eleitoral, 
requisitado áquella repartição, por este Tribunal Regional; requerimento do juiz 
eleitoral da 16ª zona (Princêsa), pedindo quinze dias de licença para tratamento 
de saúde, datado de 15 do corrente; autos de qualificação ‘ex-officio’ das 3ª, 4ª, 
5ª e 15ª zonas eleitoraes. Em seguida, o dr. Agrippino Gouveia de Barros lê o 
accordam referente ao pedido de registro do Partido Democratico da Parahyba, 
nos seguintes termos: “Accordam – Vistos, discutidos e relatados estes autos 
em que o Partido Democratico da Parahyba solicita o seu registro na Secretaria 
deste Tribunal, na forma e para os effeitos do Codigo Eleitoral e legislação 
subsequente, e Attendendo a que a communicação de fls. contem todos os 
requisitos do art. 92 do Regimento Geral dos Juizes, Secretarias e Cartorios 
Eleitoraes, porquanto della constam a denominação do Partido, o modo de sua 
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constituição, a sua orientação politica, o ambito de sua acção, ose seus órgãos 
representativos e o endereço de sua séde principal e do seu representante legal, e 
que a firma do respectivo signatario está devidamente reconhecida por tabellião; 
Attendendo ainda a que a alludida communicação veiu acompanhada de uma 
copia dos estatutos do Partido e de certidões comprobatorias da personalidade 
juridica deste, tudo na forma da lei; Accórdam os juizes do Tribunal Regional 
de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba em mandar que immediatamente 
se registre, na Secretaria deste Tribunal, o ‘Partido Democratico da Parahyba’ e 
que, em seguida, seja o registro publicado e communicado ao Tribunal Superior 
e aos juizes eleitoraes pelo Telegrapho, onde houve, ou pelo Correio, dentro 
de quarenta e oito horas (Regimento citado, art. 93, §§1º, 2º e 3º). Tribunal 
Regional de Justiça Eleitoral do Estado da Parahyba, em João Pessôa, quatorze 
(14) de dezembro de 1932. (Ass) Paulo Hypacio da Silva, presidente; Agrippino 
Gouveia de Barros, relator.” O sr. presidente submette á apreciação do Tribunal 
os telegrammas do juiz eleitoral da 15ª zona (Piancó), alludidos na presente acta; 
decidiu o Tribunal que o juiz resolverá de accôrdo com a sua convicção juridica 
mediante provas, salvo a quem interesse tiver de interpor recurso legal. Quanto á 
situação dos identificadores, o decreto 22.168 não modificou a situação daquelles 
serventuarios. O sr. presidente submette ainda á apreciação do Tribunal, o pedido 
de licença do juiz da 16ª zona (Princêsa). O Tribunal, depois de varias opiniões 
emittidas pelos juizes sobre concessão de licenças, na conformidade da legislação 
federal vigente, resolveu que o caso em discussão fôsse adiado para a próxima 
sessão. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão ás quinze horas. E eu, 
Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, mandei lavar esta 
acta, que assigno com o sr. presidente. João Pessôa, 17 de dezembro de 1932. 
(Ass.). Carlos de Albuquerque Bello Filho, Paulo Hypacio da Silva.46

46 Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 24.12.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 166.
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Acta da quadragésima quarta (44ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta 
cidade, onde vem funccionando provisoriamente este Tribunal, presentes os juizes 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega 
e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo 
Hypacio da Silva, abre-se a sessão. É lida, posta em discussão e unanimemmnnte 
approvada a acta de sessão anterior. O expediente constou do seguinte: 
telegramma circular do presidente do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
declarando que as listas dos commerciantes qualificaveis ‘ex-officio’, no interior, 
devem ser fornecidas ao juiz eleitoral competente pelo official ou escrivão que 
tiver a seu cargo o respectivo registro; telegramma circular do mesmo presidente, 
communicando que o Tribunal Superior decidiu que entre os militares da terra 
e mar qualificaveis ‘ex-officio’, não se comprehendem os officiaes reformados, 
que a qualificação ‘ex-officio’ comprehendem os cegos alfabetizados, quando 
incluídos em alguma das classes enumeradas no artigo trinta e sete do Código 
e recente decreto de emergencia. Que as listas serão recebidas como base para 
qualificação ‘ex-officio’, ainda depois de expirado o prazo de quinze dias, caso 
em que se apurará a responsabilidade do retardatário; telegramma do mesmo 
presidente, communicando que o Tribunal Superior resolveu indeferir o pedido 
feito para qualificação ‘ex-officio’,, dos presidentes e directores de companhias 
e sociedades anonymas nem mesmo fazendo-se a qualificação pelas actas das 
eleições registradas nas Juntas Commerciaes. Que pelo registro das firmas 
podem ser levantadas promptamente as listas dos qualificaveis, o mesmo não será 
possível pelas actas archivadas, cujo exame seria muito mais lento e de resultados 
menos seguros; telegramma ainda do mesmo presidente, declarando que os 
juizes preparadores, nas condições co paragrapho único do artigo trinta e um do 
Codigo, têm direito ao subsidio. Que ao juiz leigo, substituto legal do effectivo 
que desempenhar as funcções de juiz preparador da comarca, deve ser abonado 
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o subsidio que caberia ao juiz eleitoral se estivesse em exercicio; telegramma 
circular da mesma autoridade declarando que nas resoluções de consultas sobre 
interpretação das leis eleitoraes de natureza administrativa e não propriamente 
judicial, ficou decidido que o Tribunal Superior poderá reconsiderar sua decisão, 
havendo para isso razão; telegramma circular da mesma procedencia, declarando 
que, de accôrdo com a legislação vigente, compete á justiça eleitoral conceder 
habeas-corpus, quando pelo constrangimento illegal, a liberadade de locomoção 
do paciente seja directamente tolhida ou impedida para o exercicio do direito 
de voto; telegramma ainda do mesmo presidente, em additamento ao recebido 
anteriormente communicando que o ministro da justiça autorizou á Delegacia 
Fiscal entregar a este Tribunal o material do antigo alistamento, e fazendo votos 
para o maior exito dos trabalhos eleitoraes; telegramma do mesmo juiz e dos 
juizes preparadores dos municipios de Soledade e Anthenor Navarro, accusando 
o recebimento do telegramma circular n. 114, referente ao registro do Partido 
Democratico da Parahyba, na Secretaria deste Tribunal; autos de qualificação ex-
officio 3ª, 9ª e 11ª zonas eleitoraes. Passando-se á ordem do dia, o sr. o presidente 
submette á apreciação do Tribunal o requerimento do juiz eleitoral da 16ª zona 
(Princêsa), bacharel Pedro Damião Peregrino de Albuquerque, pedindo quinze 
dias de licença, para tratamento de saúde. O Tribunal, de accôrdo com a legislação 
federal vigente, concedeu a licença solicitada, a contar do dia 15 do corrente. 
Em seguida, o sr. presidente lê a denuncia apresentada pelo sr. procurador deste 
Tribunal, contra o juiz eleitoral de 17ª (Souza), por ter se ausentado do serviço, 
sem licença do Tribunal Regional deste Estado. O caso é distribuido, pelo sr. 
presidente, ao juiz dr. Flosculo da Nobrega, para relatar. Nada mais havendo a 
tratar, é encerrada a sessão ás quinze horas. E eu, Carlos de Albuquerque Bello 
Filho, director da Secretaria, mandei lavrar esta acta, que assigno com o sr. 
presidente. João Pessoa, 22 de dezembro de 1932. (Ass.) Carlos de Albuquerque 
Filho; Paulo Hypacio da Silva.47

47  Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 28.12.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 169.
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Acta da quadragésima quinta (45ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e quatro dias do mês de dezembro do anno de mil novecentos e 
trinta e dois, ás quatorze horas e quinze minutos, no edificio do Juizo Federal, 
nesta cidade, onde vem funccionando provisoriamente este Tribunal, presentes 
os juizes desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e 
Flodoardo Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes e José Flosculo 
da Nobrega, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, 
abre-se a sessão. É lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a acta de 
sessão anterior. O expediente constou do seguinte: officio do juiz eleitoral da 
15ª zona (Piancó), communicando que deixou de entrar em gozo de férias, que 
havia requerido ao presidente do Superior Tribunal de Justiça do Estado, para 
não difficultar o serviço eleitoral; officio do juiz eleitoral da 16ª zona (Princêsa), 
accusando o recebimento do officio nº 195, de 22 do corrente, com relação á 
licença de quinze dias que o Tribunal lhe concedeu; officio do director da Imprensa 
Nacional, remettendo o conhecimento de embarque de dois caixotes, contendo 
livros e impressos, destinados a este Tribunal; telegramma do juiz eleitoral da 
12ª zona (Patos), consultando como deverá proceder quanto á qualificação “ex-
officio” dos officiaes de justiça interinos, não incluidos em lista, antes da vigencia 
do decreto 22.168, de 5 do corrente. O Tribunal decidiu que a qualificação 
alludida deve ser processada mediante segunda lista, de conformidade com o 
decreto 22.168. O sr. presidente communica ao Tribunal que a Secretaria já havia 
recebido o material do antigo serviço eleitoral e que está providenciando quanto 
á distribuição do mesmo e bem assim do material de expediente, adquirido pela 
Secretaria, mediante concorrencia de emergencia. Nada mais havendo a tratar, o 
sr. presidente dá por encerrada a sessão ás quatorze horas e trinta minutos. E eu, 
Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, mandei escrever esta 
acta, que assigno com o sr. presidente. João Pessoa, 24 de dezembro de 1932. 
(Ass.) Carlos de Albuquerque Filho; Paulo Hypacio da Silva.48

48  Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 29.12.1932, p. 4.

�  Ver imagem na página 172.
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Acta da quadragésima sexta (46ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do anno de mil novecentos e trinta 
e dois, ás quatorze horas e dez minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, 
onde vem funccionando, provisoriamente, este Tribunal, presentes os juizes 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes, José Flosculo da Nobrega 
e Agrippino Gouveia de Barros, sob a presidencia do sr. desembargador Paulo 
Hypacio da Silva, abre-se a sessão. É lida, posta em discussão e unanimemente 
approvada a acta de sessão anterior. O sr. presidente dá conta do expediente que 
se acha sobre a mesa, a saber: telegramma circular do presidente do Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral, com relação aos identificadores, considerados 
em disponibilidade não remunerada, em virtude do decreto 22.168, de 5 do 
corrente; telegramma do mesmo presidente, declarando que aos presidentes das 
juntas de alistamento militar não impõe o dever de fornecer listas dos reservistas 
de primeira categorai do exercito e da armada, licenciados até o fim do corrente 
anno, para a qualificação “ex-officio”, pelo que ditas listas, quando por elles 
enviadas, não devem ser acceitas pelos juizes eleitoraes; telegramma da mesma 
autoridade communicando que o Tribunal Superior decidiu que não constitue 
prova bastante ou adminincular de edade do alistando, o facto de possuir elle o 
titulo de eleitor, expedido no regimen eleitoral passado; telegramma, ainda, do 
mesmo presidente, communicando que o Tribunal Superior decidiu competir 
ao juiz federal organizar e remetter ao juiz eleitoral a respectiva lista completa, 
com os nomes dos supplentes do juiz substituto e ajudantes do procurador da 
Republica, para effeito de qualificação “ex-officio”; telegramma do juiz eleitoral 
da 11ª zona (Alagôa do Monteiro), communicando haver assumido, em data de 
24 do corrente, as funcções do juiz eleitoral da 16ª zona (Princêsa), em virtude 
da licença de quinze dias, concedida ao respectivo juiz pelo Tribunal Regional; 
telegramma do juiz eleitoral da 11ª zona (Alagôa do Monteiro), pedindo quinze 
dias de férias ou licença, a contar de primeiro de janeiro vindouro; telegramma 
do juiz preparador do municipio de Misericordia, consultado si os funccionarios 
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da justiça, interinos, devem ser qualificados “ex-officio”; requerimento do juiz 
eleitoral da 17ª zona (Souza), datado de 26 do corrente, pedindo sessenta dias 
de licença, para tratamento de saúde, a contar do dia 2 do fluente; autos de 
qualificação “ex-officio” das 2ª, 11ª, 12ª e 15ª zonas eleitoraes. Quanto ao 
pedido de férias ou licença do juiz eleitoral da 11ª zona (Alagôa do Monteiro), 
o sr. presidente respondeu, por telegramma, declarando que não há feriasno 
serviço eleitoral e que ao Tribunal Regional compete conceder licença, mediante 
attestado medico. Com relação á consulta do juiz preparador de Misericórdia, 
o sr. presidente respondeu, affirmativamente, que os funccionarios interinos, 
de accôrdo com o decreto de emergencia 22.168, podem ser qualificados “ex-
officio”. Passando-se á ordem do dia, o sr. presidente submette á apreciação do 
Tribunal o pedido de licença do juiz eleitoral da 17ª zona (Souza). O Tribunal, 
contra o voto do dr. José Flosculo da Nobrega, concede a licença, a contar de 
28 do corrente, data desta sessão ordinaria, sem prejuizo da acção criminal a 
que vem respondendo o peticionario, por ter se afastado do serviço eleitoral, no 
dia 2 deste mês, sem licença do Tribunal. O desembargador Archimedes, com a 
palavra, pede informações sobre os serviços eleitoraes nos municipios termos; si 
realmente foram installados. O dr. Antonio Galdino Guedes, em additamento 
ao pedido do desembargador Archimedes, propõe que o Tribunal telegraphe 
a todos os juizes eleitoraes para informarem, com urgencia, si as mesmas 
autoridades locaes já enviaram as listas dos cidadãos qualificaveis “ex-officio”. 
Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente da por encerrada a sessão, marcando 
a próxima reunião para sexta-feira 30, ás mesmas horas. Levanta-se a sessão ás 
quinze horas. E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, 
mandei lavrar esta acta, que assigno com o sr. presidente. João Pessôa, 28 de 
dezembro de 1932. Carlos de Albuquerque Filho; Paulo Hypacio da Silva.49

49  Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 01.01.1933, p. 4.

�  Ver imagem na página 175.



175



177

Acta da quadragésima sexta (47ª) sessão ordinária 
do Tribunal Regional de Justiça Eleitoral 

do Estado da Parahyba

Aos trinta dias do mês de dezembro do anno de mil novecentos e trinta e 
dois, ás quatorze horas e trinta minutos, no edificio do Juizo Federal, nesta cidade, 
onde vem funccionando, provisoriamente, este Tribunal, presentes os juizes 
desembargadores Paulo Hypacio da Silva, Archimedes Souto Maior e Flodoardo 
Lima da Silveira, doutores Antonio Galdino Guedes e José Flosculo da Nobrega, 
sob a presidencia do sr. desembargador Paulo Hypacio da Silva, abre-se a sessão. 
É lida, posta em discussão e, sem debate, approvada a acta de sessão anterior. 
O expediente constou do seguinte: telegrammas dos presidentes dos Tribunaes 
Regionaes do Territorio do Acre e de Matto Grosso, communicando o inicio do 
serviço de alistamento eleitoral naquellas regiões, no dia 26 do corrente; officio 
do juiz eleitoral da 1ª zona, accusando o recebimento do material de expediente 
para o cartorio; officio do juiz preparador do termo de Sapé, communicando 
o exercicio do identificador daquele municipio; telegrama do juiz eleitoral da 
15ª zona (Piancó), consultando si é necessaria, ante o decreto de emergencia n. 
22.168, a exhibição de retratos para inscripção dos qualificados “ex-officio” ou a 
requerimento; autos de qualificação “ex-officio” das 5ª e 11ª zonas eleitoraes. O 
Tribunal respondeu a consulta do juiz eleitoral da 15ª zona (Piancó), declarando 
que o pedido de inscripção deve ser acompanhado de três photographias do 
alistando por ser um dos melhores elementos para ser apurar a identidade do 
eleitoral. O sr. presidente communica ao Tribunal o recebimento do material 
padronizado para o serviço eleitoral, cuja distribuição está sendo feita pela 
Secretaria. Nada mais havendo a tratar, o sr. presidente encerra a sessão às quinze 
horas. E eu, Carlos de Albuquerque Bello Filho, director da Secretaria, mandei 
escrever esta acta, que assigno com o sr. presidente. João Pessôa, 30 de dezembro 
de 1932. Carlos de Albuquerque Filho; Paulo Hypacio da Silva.50

50  Fonte: JORNAL A UNIÃO, edição de 05.01.1932, p. 7.

�  Ver imagem na página 178.
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